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Di-oo. ~"""" redaçIo .. art, I" do Medida Provilótio D" 90S, de 21 de r.-.;.., de 
1995 . 

• Art. I' Fiea insti1u!do, • fa_ do produ!« expo<Ia<Ior de men:odoriaa oocioaoiI, Clédito 
fiscal dcatinodo • "_sar o custo representado pelas contribuições sociais de que lraIa .. 
LeisCompl_n"7, de7 de setcmbn> de 1970, D'8, de 3 de deD:mbro de 1970,. D' 
yo, de ~ d:' dez.em~ de 1991, que incidirem aobnt o vaJor das matérias.primas, produtos 
interoJodiárioo .• malerial de embaJaaem. adquiridoo DO r.nen:ado ÍIIlOIlIO pelo Cl(j)OfWIor'para 
" ti1iuçao no proceaao~ 
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RAIMUNDO CARREIRO DA SILVA 
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Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado FedetaI 

ASSINATURAS 
Semestral ___ ---__ R$ 23,54 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo Tiragem: 850 exemplares 

§ I' - Caso o crédito 6acal do quo ttB/a o _, deoW arti80 nIo seja resaan:ido pela 
Secretaria da ReceitA Federal, eIJl mooda ~, BU o tri8O.imD dia de seu I'nç.mento, 
podcd o oontribuint......oor utilit.a-Io no P"I!I"'-'0 do quAÍOqu« tributoo ~, 

§ 2' - O wIor do ctédito Iiseal de que trata o _, deoW arti80 deverá .... conwrtido em 
UFIR .. data do pedido • """"""';do em R ...... ' data do 1"'8"",,",,0 efetuado pela 
Secretaria da R ... ita Fodoral ou dO data da '<>"'P"N"I'lo om paS'""""o do tributoo fedooaia, 
e:onii.xme o CAIO". 

JUSTIFICAÇÁO 
O objetivo da proposta é criar alternativa &O cootribuinte para o uso dos crédito fiscal 018 

instituido. Como se sabe, o mecanismo de ~ssan:im.ento eID moeda, relativo liOS sistema.s de 
Credito em especle hoje extsten!es. e completamente lIubordUl800 8 adrruru91l"aÇ4o financeira 
do Tesouro, de modo que tais crtditus Mo liquidados apenas qlJalldo (,) Teaouro Nacional tem 
rli~nonibilid4del; tie CJliu. 

L 
~~-~i~~~i:_:V~s6ri~--n~ 90;",- ':e''''';1 de fevéreiro de 1995. -I 

,-r_~_-:;~:::e"p:!u"ta",d",o"--,p,-,a"e"S:.....::L",.",m:!d,,,imec.._· ._,,_~_-________ ._--_-~_-_ --1J r-- ~ '.~T~~C - I 

, 

"-1' -~----,n',-~-~ __ -. 

Su)lrima-.. o § I' do art, 5' da Medida Provisória n' 905, do 21 de fewreiro de 1995, 

JUSTIFICAÇÁO 
Os requisitos a $eI'CIIl exigidos pua 8 c.oasecuç.Io do c:rtdito fiscal ora instituido j. cata0 
previtrtOl no caput do art. S" da MedidA Provi~ QIo havendo rvJ.o pata lO delegar 
podereo ao MimJterio da Fazenda pal1I ampljar exigências sem quaisQUer aprovaçio por 
parte do Congresso Nacional. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r--~- ._-.- -- -~ .. 
L 

t-'\ P <:> ("i) '9" <!')~; 

{)<~·@"~a 

Medida Provisória nO 905, de 21 de fevereiro de 1995 • 

J 

..------------~"------------, 

Substitua-se. _silo 'e de juros', pela expressl!o 'e de jl1OOll, exceto mom', !lO § 2' do ar\. 
5' da Medida Provisória D' 90S, de 21 de ~ de 1995. 

JUSTIF1CAÇAO 

Como as normas que regem o atraso de pA88JlleOlo dai oontribuiçõea &Ociaia ~vi a 
aplicação de mora, e necessano que o texto da Medida ProvUória seja ajustado de modo & 

explicitar a exclusAo de cobrança de qual,!"", tipo de mora. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
__ __ _ ___ ---- .-.~OPO"ç.i.o . 

l'" P .. 2;< .. ;.~ <r.? <~ ~,.,:; 
oH 'r·) {) .. ~, <'\ 

f'247 0'2' i 95J • MEDIDA PROVISORIA NQ 905, DE 21 de FEVERJ:.:J.l'(v 

J 
[ Deputado Paes Landjm 

- .. - -.-------~ 1-' -~ .. ~·"'·'-l 

[~-~:'~" "][ '----'5:.:Q"_'·_' =-~~:'~_-_"_'~'_""===:=~ ___ L-_'_""_~ __ 

~del995. 

'Art, ,. " O beneficio ora iostituldo é coodi<:iooado • ap""""taç1o, pelo exp«tador, du 
certidOe, negabV&'! de tributos federais. de setL1 fOiDCC;:ed0n:3 imcdiatm, oompw.1mdo Oca:sa 
forma. regularidade doa meslDOtl perante 00 tribuloa de reopoIINbiIidodo da UoiJo'. 

JUSTIF1CAÇÁO 

A .ubstitwç&J do w.truuJento comprol>otório se justifica pela maior (iociljdade opera<iooaI, 
\lIDa vez que e praticamente invi.â.vel a coleta de todas as guias de cada recolhimento 
daquel.M c.ontnbuiçAo, de cada um doa fomeoedol'e8, ffita a cada aquisiçAo. Assim, propõe-­
se a exigência da certidão De8ativa que ccmprova. da mesma forma., a nIo existêacia de 
debiID. c, portaoID, o eletivo I<C01himeDlo de todas (e oao apenas as CODtribuiçOes) tribuloa 
federai •. 

Ou "ja, de ficar juotBndo DARF(.) de cada um do. foroecimentoo. exigir.se-A do _ 
a Certid!.o llItDCionada, inclusi~ de maior abrangência., busc.a.t:do com ino operar c:an 
puceiroa em ,ilU8Çl<> rogular _ • UoiJo. 

-.-~-'""-~. 
Jl-rM ... ] 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 909 DE 21 DE FEVEREIRO DE 
1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DAS LEIS 
N'S 8.849, DE 28 DE JANEIRO DE 1994, E 8.541, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1992, QUE ALTERAM A LEGISLAÇÃO 00 
IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", (Reedição da 
MP n' 849(95): 

CONGRESSISTA 

Deputado FRANCISCO DORNElLES. 

EMENDA N" 

EMENDAS N°s 

0001, 0002, 0003, 
0004, 0005, 0006, 
0007, 0008, 

i'; F (-)o ·e .. 9 0 ~:? 

·c~ H 4~~ ,,~> _L 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 909, DE 1995 

Aulor: Depulado Francisco Dornelles 

Dê·se ao art. 19 , a seguinte redação: 

'Art. l' O disposto no art. 2' da Lei n' 8.849, de 28 de janeiro de 1994, 
somente se aplica aos dividendos. bonificações em dinheiro, lucros e outros interes· 
ses, apurados a partir de 19 de janeiro de 199A, pagos por pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real a sócios ou acionistas, pessoas físicas ou jurídicas. residentes 

ou domiciliados no País.· 
JUSTIFICAÇÃO 

Para que não pairam dúvidas sobre o momento da incidência do tributo, 
e por se tratar de imposto de renda na fonte. melhor redação é a que estabelece o 
pagamento como fato gerador da obrigação tributária. Mesmo porque para aS pes­
soas ffsicas a tributação do imposto de renda na fonte incidente sobre os demais 
rendimentos tributáveis ocorre por ocasião do recebimento. 

..) ; , • t· ; ); ~ 

EMENDA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 909, ut: 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê·se ao art. 22, a seguinte redação relativamente ao "caput" do art. 22 

da Lei nº 8.849. de 28 de janeiro de 1994: 

MIII'iO de 1993 
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"Art. 2!1 Os divídendos, bonificações em dinheiro,' lucros e outros inte­
resses, quando pagos a pessoas físicas ou jurídicas, residerrtes ou domicitladas no 
Pa(s, estão sujeitos à inridência do imposto de renda na fonte á alíquota de quinze 
por cento,-

JUSTIFICAÇÃO 

Para que não pairam dúvidas sobre o momento da incidência do tributo. 
e por se tratar de imposto de renda na fonte, melhor redação é a que estabelece o 
pagamento como fato gerador da obrigação tributária. Mesmo porque para as pes­

_ soas físicas a tributação do imposto de renda na fonte incidente sobre os demais 
rendimentos tributáveis ocorre por ocasião do recebimento. 

EMENDA N° 

(''li P 'C::-' .;;,~ '1'11" or;;" "';"t 

.,.) -c-:~ {o) ";',:!!' ~ -t 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 9011, UI::. HI"o 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. 2!i!, na parte em Que dá nova redação ao § 2!i! da art. 2!i! da Lei n!i! 
8.849, de 28 de janeiro de 1994, a seguinte redação: 

"Art.2!i! 

§ 2!i! O imposto descontado na fonte na forma deste artigo poderá ser compen­
sado corrigido monetariamente, com aquele Que a pessoa juridica beneficiária tiver de reter na 
distribuição de dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses a pessoas lisi­
cas ou jurídiCas." 

JUSTIFICAÇÃO 

Preliminarmente, o esclarecimento de Que a redação proposta é basicamente 
idêntíca a que contempla a compensação de tributação incidente na fonte sobre dividendos 
relativo a lucros apurados até 31/12/88, recebidos. por pessoas jurídicas.e posteriormente re­
distribuídos (§ 3!i! do art. 729 do novo RIA, aprovado pelo Decreto n!i! 1.041 de 11.01,94). 

A redação acima objetiVa permitir a operacionalização, sob o enfoque de con­
trole, inclusive contábil e para fins tributáriOs, de compensação do imposte sobre dividentlos e 
outros interesses, ou seja, a nova redação apresenta uma forma mais racional de se imple· 
mentar a referida compensação. 

Aessalte-se Que esse critério, ora proposto, já é de amplo conhecimento dos 
contribuintes e da fiscalização federal e tem se mostrado bastante prático sob o ponto de vista 
operacional ao longo dos anos, atendendo plenamente aos objetivos Que se pretende alcançar 
com esta Medida Provisôria. 

Deve·se acrescentar, por oportuno, Que o texto constante desta Medida Provi­
sôria para constituir o § 2!i! do artigo 2!i! da Lei n!i! B.S49, de 28.01.94, implica numa segregação 
(carimbo) dos lucros da pessoa jurídica beneficiária do dividendo para fins de redistribuição 
Essa segregação até seria possivel no primeiro exercício: Entretanto. Dara exercícIos segum­
teso esse esquema é totalmente Inex:equlve\. POIS unportana em separar os lucros por penados 
e por ongem (equivalência patnmonlal. receita de diVidendos e da atIVIdade). Alem do que. se­
na necessario estabelecer, la a partir do primeiro exercicio. Qual o criténo a ser adotaao 
{proporcional}, primeiro a ser apurado, a ser tliStribuido, etc) para Idenlif'lcaçãoldelermlnação 
de lucro distribu(do no caso de este ter origem em mais de uma tonte (p/ex: atiVIdade normal e 
diVidendo receb,ido de controlada) 

E fácil de imaginar as impltcaçà€s que ocorrenam nas hipóteses de utillzação 
das reservas e lucros para aumento de capital ou compensação de preluizos, bem como se 
houver resultado negativo de atlo,adaOes com slmuttàneo resultado POSitiVO de equivalênr.ia pa­
tnmonial. 

EMENDA N° 

J -~!--1' .f,:, .;: • .'lo ~_;;' ,,;;;. "'p 

I') .,.-.• ",,~ ·I.~ "i, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 909, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescentar parágrafo 6 ao artigo 2!i!, 

Sábado 4 2463 
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-Art. 22 ........................ . 

§ 62 É dispensado o desconto do IR na fonte quando o beneficiário for 
pessoa jurídica: 

balcão; 
a) cujas ações sejam negociadas em bolsa de valores ou mercado de 

b) cuja a maioria do capital pertença. direta ou indiretamente, a pessoa 
ou pessoas jurídicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou mercado de balcão;' 

c) imune ao imposto de renda; 

d) cuja maioria do capital pertença. direta ou indiretamente, a pessoa jU-
rídica imune.· -

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda não sugere uma renúncia fiscal. Na verdade. no que se re­
fere a dispensa quando o beneficiário for eia. Aberta. ela apenas transfere o mo­
~ento do fato QerSdor para a .ocasj~o da saída ~os recursos da atividade produtiva, e 
Vfsa manter o Interesse dos InvestJdores em nao promover a retirada dos recursos 
das empresas de capital aberto com o fim único de compensar o IR Fonte. 

Quanto às imunes, o texto proposto visa a impedir que o patrimônio e a 
renda dessas pessoas venham a ser tributados, ainda que indiretamente, de modo a 
preservar o preceito constitucional. . 

, A propóstto, norma nesse sentido já consta da legislação no caso de tri-
butação de dividendos originários de lucros apurados em balanços encerrados até 
31/12/88 (art .. 729. do Decreto n' 1.041, de 11/01/94 - Regulamento do Imposto de 
Renda) . . 

;''11 p -c;;). ,,~). q ,~> 9 

EMENDA N° 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 909, DE 1995 

Aulor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se o seguinte § P. ao art. 22 da Lei n2 8.849/94, cuja re­
dação foi modificada pelo art. 25/ da Medida Provisória n9 909/94: 

-Art. 22 ......... " ................ , ................................ , ..................................... .. 

§ 79 A dispensa a que se refere o parágrafo antel'lor aplica-se também 
Quando o beneficiário for fundo mútuc de ações, dube de investimentos e outros fun­
dos da espécie,· 

JUSTIFICAÇÃO 

o parágrafo anterior mencionado no texto deste § 7º refere-se à 
Emenda já apresentada. 

A exemplo do disposto no § 2~ do art. 25 da Lei ng 8,383/91. é necessá­
rio que a dispensa da retençã.o do IRF seja estendida também aos dividendos auferi· 
dos por fundo mútuo de açóes, clube de investimentos e outros fundas da espêcie. 
vIsando evitar-se a bitributação vez que tais rendimentos compõem o rendimento real 
aufendo pela auotista nos resgates de quotas sujeito à tributação na fonte à alíquota 
de 25% conforme o disposto no art. 2S da Lei n9 8.383/91. O fato de a referida dis­
pensa não ter sido incluida naquele dispositivo legal é que na ocasião não havia inci­
dência do imposto de renda na tonle sobre lucros distribuídos a pessoas físicas ou iu­
r{dicas. residentes ou domiciliadas no País (art. 75 da Lei nQ 8.383/91). 

MaIÇo de 1995 
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EMENDAN· 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 909, DE 1995 

AutQr: OepuladQ Francisco Dornelles 

Dê-se ao parágrafo 34 do art: 3'1 a seguinte redação: 

"Art. 3" ..................................................................................................... . 

...................................................... , ........................................................... . 

§ 3'>1 O disposto no § 22 não se aplica se a pessoa jurídica. nos cinco 

anos anteriores à data de incorporação ao capital de lucros apuradas ou reservas 
constituídas. ambos a partir de l' de janeiro de 1994. resfrtuiu capital formado com 
esses lucros ou reseNas aos sócios ou ao titul~r. mediante redução do capital social; 
nest~ caso, o montante desses lucros ou reservas capitalizados será corrigido 
monetariamente com base na variação acumulada da UFIR, e considerado como 
lucro ou dividendo distribuído, sujeito, na forma da legislação em vigor, à tributação 
na tonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos 

sócios, dOS acíonistas, ou do titular da pessoa jurídica.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta tem por obíetivo deixar explicito que a incidência de 
impostos nos casos de redução ou aumento de capital vinculado ocorre sobre os lu­
cros gerados a partir de 01/01/94. 

A especificação faz-se necessária para não se tributar lucros ou reser­
vas incorporados ao capital sujeitos a normas tributárias com vigências anteriores à 
01/01/94. 

I "~o ~ • '. ".. 

EMENDA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 909. DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao parágrafo 4º do an. 3g a segu,nte redação: 

Sábado 4 2465 
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"Art. 3' 

§ 4~ Se a pessoa jurídica, dentro das cinco anos sUbseqüentes à data 

da incorporação de lucros apurados ou reservas constituídas. ambos a partir de 
01/01194, restituir capital social formado com esses lucros ou reservas, aos sócios ou 
aO titular, mediante redução do capital social ou, em caso de líquidação, sob a forma 
de partilha do acervo líquido. o montante desses lucros ou reservas capitalizados 
será considerado como Jucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos termos da 
legislação em vigor, à tributação na fonte e na deClaração de rendimentos, quando 
for o caso, como rendimento dos sócios, dos acionistas ou do titular da pessoa 
jurídica.-

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta tem por objetivo deixar explícito que a incidência de 

impostos nos casos de redução ou aumento de capital vinculado ocorre somente 

sobre os lucros gerados a partir de 01/01/94. 

A especificação faz-se necessária para não se tributar lucros ou reser­

vas incorporados ao capitai sujeitos a normas tributárias com vigências anteriores à 
01/01/94. 

EMENDA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 909, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se na Medida Provisória n'.! 909/95 o seguinte art. 61;! 

renumerando-;;;e os demais; 

Art. 612 A alinea 'a' do parágrafo 12 da artigo 14 da Lei n9 8.541, de 23 

de dezembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"AN.14. 

§ l' 

a) 0,5% sobre a receita bruta mensal aufenda na revenda de combusti-

vai;". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n" 8.541, de 1992, ao introduzir alteraç6es na legislação do im­
posto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, permitiu as pessoas juridicas 

Março de 1995 
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a POSSibilidade de apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, no caso em 
que optarem pelo pagamento mensal do imposto calculado com base nas regras de 
estimativa. Esta forma de cálculo do imposto mensal permite. ainda, às empresas a 
opção pelo regime de tributação simplificada - lucro presumido, quando não obnga­
das ao regime de lucro real. 

i',IO casa dos revendedores de combustiveis, a apuração do imposto 
mensal de\lfdo, seja de forma definitiva (lucro presumido) ou como antecipação (lucro 
real), tem r;rmo bé!se de cálculo, para efeito de aplicação da alíquota de 25%. o per­
centual (J8 três por cento da receita bruta mensal, o que não representa, adequada­
mente, o lucro liquido da atividade, uma vez que o Governo ao exercer, sobre estas 
atividades, um controle de preços atraves da fixação de um preço máximo de venda 
daqueles produtos, Impede a ampliação da margem de lucro pelo revendedores, 

Isto posto, propõe·se a redução para 0,5% do percentual utilizado para 
deteml1n8ç8Ú r....; case de cálculo do imposto de renda. 

A msdida não implica perdas de receita. visto que sem a correção pro­
posta d~ leleriua::> empresas não têm condições de optar pela tributação com base no 
lucro presumido ou estimado. 

EivlE,~O",S APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESrI<!AD", A EXAW,INAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
~~.:';~l:i; ... ~ .{';if;~Ó~IA N° 917 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
1995. QU;: "AUrOmZA A UTILIZAÇAO DO PRODUTO DA 
'.' I'.,,! .. ;;:".:, :Hl Ô\!A\lIO "DOCEVALE" NO SANEAMENTO 
"Ii'!;;;;l:;,:.'t, di'. COh'i>ANHIA DE NAVEGAÇAO LLOYD 
;..:i.· . .J •. !~I.." Ll . .:J'i'i:lORAS", (Reedlçlo da MP nO 864/951; 

Dopuh::do ~:jIRO TeiXEIRA. 0001 

I 

I 
0000 i.. 

L-

. D::I,;:: 02103/95 i.P~io: Medida PrO\iSOfia nO Ql7/9S 

"I 

.\utnr: Deputado Miro T el\elfa I :'11" PIlI"'tI;á.";q: ."i 17 

i 
J 

, , 

=:===:;:::;;.:::--::=~ 
~- 1---'- ,-.-..., 

,''I ... , ...... ".. : I I ,,,1".1110,,,,. I \ \\ •• loh,.~"., ~ 1:\ i \,hlll.' . < ~ 

I I \nl ... , 

~"I"",,,,,,,,.1 

(,1 ..... 1 

I ., 

A'fcscenlc-sc. apos o al1igo I". ns se~uit1tes artlg ... )s:!" I! l"espl.'Cti\V paragrato unico. anlgo! 
13" e arligo ,,"" renumerando·se os atuais artlg.os 2," e r para ~"e c:," Jespecu\amentt 1 
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l ,.-\n.- 2° - Será .C'o.'lCedido eJ.»preslilllo por illt~rl11edio. do Banco \ladonal de I 
1 DtseR\ol ... nnenIO Eco~u"co e SOCIal . BNDES a (ompanhl& de \la\egaçào Lloyd I 
i Brasileiro - lLO\'DBRAS - destinado ao ~Ilcamento iinalJl.:eiro e recuperação operacional 
e econômica desta empresa. no \alQr de RS 3ú ()OO OOO.()O Hrinl3 e seis milhões de reais), i 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1995 
1 - ATA DA 1(" SESSÃO. EM 03 DE MARÇO DE 

1.1 - ABER1lJRA 
12-EXPEDIENTE 
1.2.1 - Requerimento 
- N' 230, de 1995, de autoria do Senador Coutinho Jorge, 

solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 06. 09. 13. 16,20.23.27 e 30 do mês de janeiro do corrente 
ano. Votação adiada por falta de quorum. 

1.2.2 - Diversos 
- N° 34/95. referente ao Oficio na 127/95. do Governo 

do Estado do Rio de Janeiro. solicitando pronunciamento da 
Comissão de Assuntos Econômicos quanto à questão do li­
mite para a emissão, pelos Estados, de títulos de sua dívida 
mobilíãria. reportada na Resolução nO 11. de 1994, do Sena­
do Federal. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 
SENADOR VALMIR CAMPEW - Considerações sobre o 

reajuste das mensalidades escolares. previsto na Medida Provisória 
nO 932/95, e a má qualidade de ensino. 

SENADOR ANTONIO CARWS VALADARES - Denúncias 
feitas pela Imprensa. relacionadas à sonegação de hnposto de Ren­
da pelas montadoras no Brasil 

SENADOR OSMAR DIAS - Alerta aO Governo para as 
consequências e riscos à agricultura, com a abertura sistemática da 
importação de produtos agricolas nos últimos anos. 

SENADOR BERNARDO CABRAL - Expectativas diante 
das reformas tributárias embutidas nas emendas constitucionais, 
que serão objeto de apreciação no Con~sso Nacional. 

SENADOR ROBERTO REQUIÃO - Exigência do fun da 
edição das medidas provisórias pelo Poder Executivo. a fim de 
evitar a mínimalização do Congresso Nacional. Considerações so­
bre a Medida Provisória n° 846/94 e sua reedição pela Medida 
Provisória nO 906/95. que autoriza o Poder Executivo a contratar 
com a ltaípu Binacional pagamento de débito junto ao Tesouro 
Nacional, com títulos da dívida externa brasileira. denominados 
"Brazil Investment Bond - BIB", em valor correspondente a até 
US$ 92.800,000,00 (noventa e dois milhões e oitocentos mil dóla­
res dos Estados Unidos da América). 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Elogios ã CNBR pela 
escolha do novo tema da Campanha da Fraternidade - 'Ds excluí­
dos da Sociedade". Denúncia de irregularidade na DA T APREV e 
Ministério da Previdência. A questão da eleição dos Presidentes 
das Comissões Permanentes. 

I.2A - Diversos 

Do Senador Eduardo Suplicy. requerendo a nulidade da 
reunião realizada em 23 de fevereiro de 1995, tomando sem efeito 
suas deliberações, para que seja assegurada a legitimidade do pro-. 
cesso legiferante, com observância rigorosa das disposições regi­
mentais e, consequentemente, sejam evitados transtornos 
decorrentes das irregularidades r.,onsignadas. com a realização de 
novas eleições. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

Remessa, às Comissões Pennanentes do Senado, do expe­
diente de autoria do Sr. Eduardo Suplicy para posterior decisão 
das mesmas. 

1.2.6 - Diversos 
- N°35. de 1995. encaminhando ao Presidente da Comissão 

de Fiscalização e Controle do Senado Federal, notícia publicada 
no Jornal do Brasil, edição de 27 de fevereiro de 1995. pâgina 6, 
sob o título "Ciro diz que montadora dribla o m". 

1.2.7 - Comunicações da Presidência 
- Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 

Provisória nO 912. de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe so~ 
bre a remuneração dos recursos do Fundo Nacional de Desen; 
volvimento - FND repassados. sob a fOInJa de empréstimo. à 
Financiadora de Estudos e Projetos - FlNEP. Designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramita~ 
ção da matéria. 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da medida 
Provisória na 913, de 24 de fevereiro de 1995, que cria, na es­
trutura organizacional do Ministério da Justiça, o Conselho Fe~ 
deral de que trata o art, 13 da Lei n° 7,347. de 24 de julho de 
1985, altera os arts, 4°, 39. 82, 91 e 98 da Lei n° 8,078. de 11 
de setembro de 1990. e dá outras providências. Designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramita~ 
ção da matéria 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória nO 914. de 24 de fevereiro de 1995, que "dispõe sobre a 
criação dos cargos em comissão que menciona e dá outras provi~ 
dências. Designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca­
lendário para tramitação da matéria 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da medida 
Provisória na 915. de 24 de fevereiro de 1995, que "dispõe so­
bre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
das empresas e dá outras providências. Designação da Comis­
são Mista e estabelecimento de calendário para tramitação da 
matéria 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória n° 916. de 24 de fevereiro de 1995. que ''Dispõe sobre a 
Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização para aquisição 
de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização - PND. instituído pela Lei nO 8.031. de 12 de abril 
de 1990. consolidando as normas sobre a matéria constantes da 
Lei nO 8.177, de 1° de março de 1991, e da Lei nO 8.249, de 24 de 
outubro de 1991. e altera o art. 30 da Lei n° 8.249/91!t. Designação 
da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramita­
ção da matéria 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória na 917. de 24 de fevereiro de 1995. que "autoriza a utili­
zação do produto da alienação do navio DOCEV ALE no sanea­
mento fmanseiro da Companhia de Navegação LLoyd Brasileiro­
LLOYDBRAS". Designação da Comissão Mista e estabelecimen­
to de calendário para tramitação da matéria 

- Lista das matérias que se encontram na Secretaria-Ge~ 
ral da Mesa em condições de figurar na Ordem do Dia, com a 
previsão de Sua inclusão na pauta das sessões ordinárias até o 
dia 13 do corrente mês; e informando ao Plenário que as men-
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cionadas matérias já foram publicadas no Diário do Congresso Na-
• donal e se encontram à disposição dos Senhores Senadores na sala 

deavuIsos. 

13-0RDEMOO DIA 
- Projeto de Lei da Câmara n° 19, de 1994 (n° 156/91, na 

Casa de origem), que dispõe sobre a restrição ao uso do fumo em 
recintos fechados de uso público, em veículos de transporte coleti­
vo e dá outras providências Discussão encerrada, após usar da 
palavra o Sr. Eduardo Suplicy, ficando a Votação adiada, nos !er­
mos do art. 168, do Regimento Interno. 

- Projeto de Lei da Câmara n° 118, de 1994 (n° 3.692/93, na 
C ... de origem), que dispõe sobre a obrigatoriedade de realização 

do exame DNA na. rede hospitalar públicaDiscussão encerrada, 
ficando a votação adiada. nos termos do art. 168, do Regimento 
Interno. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENAOOR ADEMIR ANDRADE - Elogios ao Governo 

pela credibilidade alcançada pelo Plano Real. Apelo ao Presidente 
da República para manutenção da Política de Câmbio. 

13.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
1.4- ENCERRAMENTO 
2 - MESA DIRETORA 
3 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

'4 -COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da 10a Sessão, em 3 de março de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária. da soa Legislatura 

Presidência do Sr. José Sarney 

Às 9 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA· 
DORES: 

Ademir Andrade - Alexandre Costa - Antônio ValIadares -
Beni Veras - Bernardo Cabral- Coutinho Jorge - Cunha Lima­
Eduardo Suplicy - Eleio Alvares - Francelino Perem - Gerson 
Camata - Josaphat Marinho - José AmIda - José Sarney - Leo­
mar Quintanilha - Mario. Silva - Mauro Miranda - Nabor Junior 
- Osmar Dias - Roberto Requião - Romeu TUIDJ) - Valmir Cam­
pelo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 22 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. . 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre: a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1(1 Secre­

tário em exercício, Sr. Antônio Carlos Valadares. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 230, DE 1995 

Requeiro. DOS termos do art. 13, § 1° do Regimento In­
terno desta Casa, que sejam considerados como licença auto­
rizada os dias 6, 9. 13. 16.20,23.27.30 do mês de janeiro. 
em virtude de estar tratando de assuntos partidários no meu 
Estado. Esclareço que no dia 10 de janeiro estive presente na 
posse do Exmo Sr. Presidente da República e no dia 2 parti­
cipei dos trabalhos da Casa. Ressalto que nestas datas o se­
tor competente atribui-me ausência, pelo que peço a devida 
retificação. 

Sala das Sessões, 3 de março de 1995. - Senador Coutinho 
Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A votação da maté· 
ria fica adiada por falta de quorum. 

A Presidência recebeu o Diversos nO 34195 referente ao Ofí­
cio n° 127, de 1995, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, soli­
citando pronunciamento da Comissão de Assuntos Econômicos 
quanto à questão do limite para a emissão, pelos Estados, de títu­
los de sua dívida mobiliária. reportada na Resolução nO li. de 
1994. do Senado Federal. 

O expediente será despachado àquele órgão técnico para 
exame. 

É o seguinte o expediente recebido: 

DIVERSOS N° 34, DE 1995 

OFÍCIO GG-N" 127/95 DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Com vistas ao esclarecimento de dúvidas existentes sobre o 

exato alcance de diploma lega] editado por esse .Ótgão. vimos soli­
citar a Vossa Excelência seu pronunciamento oficial, por meio de 
sua Comissão de Assuntos Econômicos. quanto à matéria adiante 
apresentada. 

A questão tem origem DO artigo 52 da Constituição Federal, 
o qual, ao definir a: competência privatiza do Senado Federal. as­
sim di.spõe eru seus incisos vn e IX.: 

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Pe-
dera!: 

vn - dispor sobre limites globais e condições 
para as operações de créditos externo e interno da 
União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municí­
pios, de suas autarqui<!.s e demais entidades controladas 
pelo Poder Público Federal; 

IX - estabelecer limites globais e condições para 
o montante da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios." 

No exercício da competência privativa que lbe assegura a 
Constituição o Senado Federal efetivamente editou, em 31 de ja­
neiro de 1994, a Resolução n° 11, dispondo sobre as operações de 
crédito interno e externo dos Estados, Distrito Federal, Municípios 
e sua autarquias. inclusive concessão de garantias, seus limites e 
condições de autorização. 

Interessa mais de perto, no caso. a questão do limite para a 
emissão. pelos Estados. de títulos de sua dívida mobiliária, que são 
considerados pelo artigo la. §~. da Resolução n° 11 como moda­
lidade de "fmanciamento ou empréstimo". ficando abrangidos pelo 
limirc para a realização de operações de crédito interno. 

Na sistemática da Resolução n° 11, esse limite, por sua vez. 
é flxado pelo artigo 4°, inciso I, que assim dispõe: 

"Art. 4° As operações de crédito interno e externo 
dos Estados. do Distrito Federal, dos Munícípíos e de 
suas autarquias, inclusive a concessão de quaisquer ga­
rantias. obsetvarão os seguintes limiles: 
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I - o montante global das operações realizadas em 
um exercido flnanceiro não poderá ultrapassar o valor 
dos dispêndios com 8lllortizações, juros e demais encar­
gos de dívida vencida e vencível no ano, efetivamente 
pagos e a p~gar, considerados os critérios de rolagem vi­
gentes para. a divida rnobiliária e para o endividamento 
externo, atualizados monetariamente, ou vinte por cento 
da Receita líquida Real. o que for maior. ti 

No caso específico deste Estado, "o valor dos dispêndios 
com amortizações,juros e demais encargos da dívida" é superior a 
''vinte lXJf cento da Receita Líquida Real", confonne definida pela 
Resolução nO lI, prevalecendo, portanto, para efeito da deftnição 
do seu limi1e de reali2ação de operações de crédito. 

Por essa razão, qualquer dispêndio realizado por este Estado 
com "amortizações, juros e demais encargos da dívida vencida e 
vencível no ano efetivamente pagos e a pagar. considerados os cri­
térios de rolagem vigentes para a dívida mobiliária" é automática e 
imediatamente incorporado no limite de realização de operações 
de crédito do respectivo ano. Com efeito, a ratio do citado artigo 
4°, inciso I, parece ser a viabilizar para os Estados a mera rolagem 
de sua dívida, com a continuada substituição de títulos velhos por 
títulos novos, o que não chega a representar majoração efetiva da 
dívida. 

Apenas se e quando se faz necessária a elevação temporária 
de limites. é que se toma obrigatória, nos termos dos artigos LO e 
18. parágrafo único, da Resolução nO 11. a prêvia obtenção de au· 
torização específica do Senado Federal. sempre em caráter excep­
cional. Nos demais casos, a emissão que se caracterize com mera 
rolagem é processada diretamente junto ao Banco Central do Bra· 
sil. a quem compete unicamente fiscalizar a instrução do processo 
e a observância do limite do artigo 4°, nos termos do artigo 18 da 
mesma Resolução n° 11: 

"Ar!. 18. As operações de crédito interno, dentro 
dos limites estabelecidos no art. 4°, serão autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil. em processo instruído 
com a documentação constante do art. 13." 

Ocorre que. à medida do vencimento, em cada ano. dos títu· 
los de sua emissão, este Estado vem lendo de proceder à chamada 
"liquidação efetiva" de parte deles, na forma prevista no artigo 9° 

da Resolução CMN n° 2.081/94, combinado com a C1ãusula 2J)' 
do modelo de contrato aprovado pela Citrular BCB nO 2.428/94. 
Em verdade, esses normativos, ao estabelecerem o procedimento a 
ser observado para efeito de ''troca'' de titulos da dívida pública es­
tadual por LBCs, com vistas a sua colocação no mercado, exigem 
a "liquidação efetiva de parcela dos títulos públicos estaduais vin­
culados" à operação. Apenas em virtude dessas operações, este Es­
tado já procedeu à efetiva liquidação de mais de R$ 
192.000.000,00, conforme demonstrativo anexo. 

Entende este Estado. não obstante. que esse montante se in­
corporou automaticamente a seu limite de emissão de títulos, à 
vista do disposto no artigo 4°, inciso I, da Resolução nO 11, sendo· 
lhe facultado emitir novos titulos estaduais, sem que daí decorra 
qualquer elevação de sua dívida. 

Entretanto. dúvidas vêm sendo suscitadas sobre o exato al­
cance do dispositivo em questão, existindo interpretações no senti· 
do de que o limite estabelecido pelo Senado Federal por 
intermédio da Resolução nO 11 estaria sujeito à resolução baixada 
pelo Conselho Monetário Nacional quanto à troca de titulos esta­
duais por títulos federais, ainda que o estabelecimento de ümites 
de endividamento dos Estados seja da competência privatiza do 
Senado Federal, nos termos do artigo 52 da Constituição. acima 
transcrito. 

Naturalmente, o efeito prático dessa interpretação seria o de 
impedir a simples rolagem da dívida dos Estados, forçando uma 
:redução contínua do endividamento, sem apoio na Resolução n~ 
II e com sérias implicações para as fmanças públicas estaduais. E 
o que já ocorrendo com este Estado, cuja dívida. decorrência da 
exigência de liquidação efetiva consta.nt.e da Resolução CMN nO 
2.081, foi reduzida em mais d. R$ 192.000.000.00, repita.se, inde­
pendentemente de sua situação ftnanceira. que não comporta tama­
nha compressão. especialmente na atual fase de transição 
administrativa. 

Por essas razões, vimos submeter à apreciação de Vossa 
Excelência essa questão, reiterando a solicitação de pronuncia· 
mento oficial do Senado Federal sobre a matéria. que é do mais 
alto interesse para este Estado e para a boa ordem de suas fmanças. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
nossos protestos de" mais alta estima e consideração. - MarceUo 
Alencar, Governador do Estado. 
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los. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Há oradores inseri· 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Suassuna. (pausa) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 
O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronuncia o se· 

guínte discurso.) - Sr. Presidente, St's e S:rs. Senadores, não são 
raras as vezes em que ocupei a tribuna desta Casa para discursar 
sobre o tema da Educação. Já nesta Legislatura, tive tI oportunída­
de de enfocar o problema do estudante que enfrenta graves dificul­
dades de locomoção em Pusca do ensino. 

Hoje. ao mesmo tempo em que analiso a questão do aumen­
to das mensalidades escolares, quero também enfatizar a proble­
mática da má qualidade do ensino. O Diário Oficial de ontem 
trouxe a Medida Provisória n° 932, que dispõe sobre a fIxação das 
mensalidades escolares, permitindo. inclusive, o repasse de custos 
ao usuário, indicando, na prática. que as mensalidades poderão ser 
reajustadas acima da inflação. 

Sabemos que existem no País instittJições particulares de 
ensino idôneas e que merecem toda a consideração do usuário por 
nâo se descuidar da qualidade do ensino. Porém, o que mais se 
apresenta diante de nós são escolas sem a mínima condição de 
funcionamento. Deixam faltar o material essencial às aulas, não 
proporcionam ambíente adequado aos alunos. sem considerar o 
despreparo dos profissionais. 

Com essa Medida Provisória, o reajuste das mensalidades 
escolares será Ullla realidade absoluta e. apesar disso, nenhuma ou­
tra medida foi adotada para obrigar as instituíções de ensino a me­
lhorar a qualidade de seu produto. que é a transmissão do saber. 

Aplicam-se reajustes nas mensalidades escolares, mas não 
se cogita a problemática da qualidade do ensino, e isto é um grave 
erro. O governo, no momento em que abre espaço para as escolas 
particulares justificar os seus custos e aplicar aumentos acima da. 
inflação. deve também cobrar delas a garantia de um serv iço me­
lhor. dentro dos padrões exigidos por lei. 

Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, nesta oportunidade. 
quero fazer uma sugestão às autoridades governamentais - seja 
por íntennédio da Secretaria do Acompanhamento Econômico, do 
Ministério da Fazenda, ou da Secretaria de Direito Econômico, do 
Ministério da Justiça - para que exijam dos estaooJecimentos esoo-­
lares, pelo menos, o suprimento das necessidades que acabei de re­
latar, nO momento em que lhes é facultado o direito de aumentar o 
preço de seus serviços. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

nobre Senador Antônio Carlos V ílladareS. 
O SR. ANTÔNIO CARLOS VALADARES (pP·SE. Pro· 

.luncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr's e Srs. Senadores, penso que não deveria me omitir 
1iante de fatos graves denunciados pela ímprensa nacional, rela­

(ooados com o Imposto de Renda, que não está sendo pago pelas 
montadoras no País. 

É lamentável. Sr. Presidente, Sn. e Srs. Senadores, que em­
presas de grande porte, empresas rnl1ltinaciollilis, que ganham mui­
to dinheiro do povo brasileiro. não sigam o exemplo de qualquer 
cidadão comum que, na sua atividade particular e empresarial, 
paga em dia os seus impostos. 

Minhas observações se devem a uma ampla reportagem pu­
blicada pelo Jornal do Brasil. edição de segunda-feira. 27 de fe· 
vereiro, em que o próprio ex-Ministro da Fazenda, Círo Gomes, 
confinna denúncias anterimmente feitas pelo mesmo jornal, em re­
ponagem do dia anterior. Em resumo. o Sr. Ciro Gomes diz;. o se­
guinte: "As montadoras nunca pagaram um centavo. E um 
absurdo. Elas se beneficiam das zonas cinzentas da legislação." 

Sr. Presidente, é inadmissível que essas montadoras, através 
de simples manobras contábeis, estejam a ludibriar a fisca.li7...ação 
federal. em detrimento das obras e serviços que o Govemo está 
deixando de fazer por absoluta falta de recursos. 

Lerei algumas partes dessa denúncia do Jornal do Bresil. 
confumada pelo ex-Ministro Ciro Gomes, para conhecimento da 
Casa. 

Ex-Ministro da Fazenda confuma denúncia do .JB. 

O ex- Ministro da Fazenda. Ciro Gomes, confIr­
mou. ontem. que as montadoras não pagam Imposto de 
Renda. '1~las nunca pagaram um centavo. f: um absur­
do", disse Ciro ao Jorn2.1 00 ?lr2Sil, por telefone. falan­
do de Cambridge (EUA). "As montadoras se beneficiam 
de zonas cinzentas da legislação, como as regras de cus­
to de transferência, remessas de lucros e pagamento de 
royalties, para reduzir o lucro e não recolher impostos". 
Ciro abriu guen-a contra as montadoras, no ano passado, 
quando reduzIu de 35% para 20% a alíquota de importa­
ção dos carros, decisão já re"lsta pelo atual Governo. 

Um levantamento obtido pelo JB e publicado na 
edição de ontem mostra que as principais montadoras, 
praticamente, não pagamm Imposto de Renda em 1993 e 
1994. O estudo revela que a l-'LA T e a General Moto~, 
por exemplo, não re.c:olheram nenhum centavo em IR 
em93. 

A Autolatina, ex-b.olding que controlava a Volks­
wagen e a Ford, pagou. em 1994, somente R$ 8,9 milhõ­
es de IR num único mês, janeiro. e nada mais ao longo 
do ano. 

O levantamento deixa claro que as montadoras re­
colhem quantias irrisórias se comparadas aos seus lu­
croS, graças a uma série de reduções e compensações 
tributárias. 

Sr. Presidente, não vou ler toda a reportagem, porque ela é 
longa. e não quero tomar o tempo desta Casa; mas quero deixar 
este registro: qualquer um de nós, cidadãos, senadores ou funcio­
nários públicos, pessoas físicas ou jurídic<L<; de lodo o Brasil, se 
praticannos atos desse tipo na tentativa de ludibriarmos o Fisco. 
certamente seremos punidos não só pela Receita Federal, mas tam­
bém pela própria Justiça. 

Portanto, Sr. Presidente. é preciso que algo seja feito a res­
peito dessa situação. Por isso, peço a V. EXIl que esta reportagem 
seja encaminhada à Comissão de Controlc e Fiscalização, do Sena­
do Federal, para as providências cabíveis. 

O Sr. Bernardo Cabral - Pennite-me V. ExJl um apalte, 
nobre Senador? 

O SR. ANTÔNIO CARLOS VALADARES - Concedo o 
aparte a V. Ex ll

, Senador Bernardo Cabral. 
O Sr. Bcrrardo Cehrel - Senador Antônio Carlos Valla­

dares, no instante em que uma denúncia dessa gravidade ecoa nes­
ta Casa. é preciso termos em mente algumas preocupaçõcs. V. ExB 

relata um caso de evasão dolosa pralicada por montadoras que dri­
blam o Imposto de Renda, confinnada pclo ex-Ministro da Fazen­
da. O que ql.lero dizer com isso? Quais as conseqüências? Em 
primeiro lugar. é necessário saber se o ex -Ministro da Fazenda ti­
nha conhecimento disso quando no exercicio do cargo. Se tinha, é 
evidente que S. Extl cometeu um crirnr por omissão. Se não tinha 
e agora traz isso na confumação de Unla·rcpoitage!JI. V. Ex· faz 
muito bem em pedir que a Presidência desta Casa enca.n.üf:lhe a re~ 
portagem à Comissão de Fiscalização e Controle, para q'.lC não fi­
que perdida numa simples denúncia sem provas. V. Extl eslá de 
parabéns não só ao trazer o assunto ao conhecimento dos seus pa-
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res, mas também em solicitar providências da Presidência. Quero 
cumprimentar V. Ex o. Senador Antônio Carlos Valladarcs. por sua 
atuação. 

O S~. ANTÔNIO CARLOS VALADARES - Agradeço a 
V.Ex&. . 

Ao terminar minhas palavras, Sr. Presidente. gostaria de 
propor que a Receita Federal, assim como é rigorosa e age acerta­
damente com o cidadão comum que sonega imposto, agisse com o 
mesmo critério, sem nenhuma discriminação. dentro da. lei. contra 
as montadoras. que. segundo o próprio jornal e o ex-Ministro da 
Fazenda. estão sonegando impostos, praticando. assim. crime pu­
nido pela Constitlllção Pedera} e pelas leis vigentes em nosso País. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. Muito obrigado. 
O SR. ?:U;SlDENTE (José Sarney) - Peço a V. Ex'. Se­

nador AnlÔnio Carlos Valadares, que fonnalize a sua proposição 
na fonua regimental. para que seja encaminhada à Comissão de 
Fiscalização e Controle. 

C SR. 1,;>{"õNcO CARLOS VALADAltES - Vou reque­
rer na fotma regimental, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

C SR. ?~ESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Osmar Dias. 

o SR. OSMAR DIAS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBUCADO POSTERIORMENTE 

Ü SR. ?3.ESII!ENTE (José Sarney) - Conçeoo a palavra 
ao nobre Senador Bernardo Cabral. 

O SR. JZ::l.j\!h~DO CABRAL (pP-AM Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr's e 
S1'S. Senadores, esln Casa muito em breve viverá sob o signo das 
chamadas emendas copstitucionais. Tenho certeza de que urna das 
grandes vantagens desse acontecimento é que está V. Ex- agilizan­
do os processos que entulham a pauta de nossos trabalhos para 
que. no momento oportuno, essas emendas possam ser discutidas e 
votadas. 

V. Exu di<.;p5e de um auxiliar que f 01 Constituinte e que 
será, sem dúvida nenhuma, de alta eficiência para ajudar V. Exs na 
condução desses trabalhos. Reftro-me a alguém que atualmente 
não procura Um palco iluminado, está resguardado na platéia obs­
cura. mas faço questão de registrar o seu nome. o ex-Ministro Car­
los Sant' Anna. 

Companheiro Constituinte. desempenhou funçõcs de líder 
do governo de V. r.x"- com a mais absoluta lealdade, e se em al­
guns instantes outros Constituintes dele divergiram - inclusive eu 
-, ao final, o que interessava era a convergência em favor da socie­
dade. 

Sr. Presidente. gostaria de fazer a abordagem de um assun· 
to. embora não seja este o momento oportuno. Nem por isso, eu 
me furtaria de tra7..er à Casa tema que pode parecer sem importân· 
cia para algun..<;. mas que assume relevo inigualáveJ para minha ter­
ra. para meu Estarlo, para meus conterrâneos. 

Há dias, ouvi nesta Casa manifestações desencontradas. 
opini0cs não cnndl7.entes ('oro o que se tem falado à Nação sobre a 
Zona Franca de iVianaus. Abordo o problema no instante em que 
se menciona a reforma tributária, que provavelmente alcan,'ará 
aquela região. e o faço. Sr. Presidente. com uma leitura. para que o 
vôo cego do improviso não deixe que aqui se consigne. para análi· 
se posterior. algo que considero de extrema importância e oportu­
nidade sobre o assunto. 

A economia do Amazonas conta. na atualidade, com uma 
única fonte de crescimento autônoma: as indústrias incentivadas. 
Os demais setores têm sua atividade derivada daquela fonte de 
crescimento. Outra fonte autônoma está nascendo: o turismo. En-

tretanto, para gerar renda equivalente à da iDdústria terá que cres~ 
cer muito, e, aparentemente, condições de infra-estrutura,para isso 
nâo estão presentes. 

O impacto causado pelo setor industrial sobre a economia 
amazonense pode ser descrito. grosso modo, da seguinte fonna: 

ção: 

I - Responsável direto por 60% dos impostos ar­
recadados no Estado, apesar dos incentivos que este 
concede. Adicionem-se mais 10 a 15 pontos percentuais 
de impostos decorrentes de atividades claramente derir 
vadas (energia. telefone, rermo de petróleo etc); 

2 - Responsãvel por aproximadamente 60 mil 
empregos e pelo pagamento de massa salarial estimada 
em R$ 30 milhões/mês; 

3 - Responsável pela sobrevivência de centenas 
de micro, pequenas e médias empresas que gravitam em 
tomo das indústrias de maior porte, a partir do processo 
de terceiriz.ação; 

4 - Responsável pela contratação de grande volu­
me de serviços na cidade de Manaus (segurança. alu­
guéis, saúde, alimentação, transporte, etc.) e por 
compras de materiais em centenas de lojas comerciais 
varejistas e atacadistas. 

Aqui, Sr. Presidente e Srs. Senadores, cabe uma observa-

o impacto das indústrias incentivadas sobre a economia 
amazonense. e até mesmo seus efeitos sobre a economia brasileira, 
pode ser mensurado precisamente com base em infonnaçôes dis­
poníveis na SUFRAMA, no Governo Estadual e com a colabo~ 
ração das entidades que congregam as indústrias. Tal estudo. 
que seria fundamental para dar base a qualquer estratéSla séria 
de defesa da Zona Franca de Manaus. nunca foi feito. E neces­
sáno, principalmente quando se sabe que a principal crítica que 
se faz ao modelo é o da dimensão da renúncia fiscal que provo· 
ca, ou seja. critica-se o custo sem jamais haver estimado os be­
neficios. 

Faço. agora, justiça a V. Ex·, Sr. Presidente. porque, quando 
na Presidência da República. foi um dos garantidores da Zona 
Franca de Manaus. ao dizer que a Amazônia era patrimônio da Na­
ção, e não apenas uma região isolada. 

Continuo o meu discurso. Sr. Presidente. com o título: A 
sustentação da Zona Franca de Manaus. 

São basicamente dois os incentivos que expEcam a fIXação 
das indústrias na Zona Franca de Manaus - por fix,!ção entenda-se 
implantação e permanência. 

10
_ Isenção total do IPI~ 

20 
- Pagamento reduzido do Imposto de Importação. 

Uma indústria de TV em cores que se localizasse hoje, em 
São Paulo - e chamo atenção para este aspecto -. pagaria 20% de 
IPI. Em Manaus. pagaria zero. Quanto ao Imposto de Importação. 
pagaria. em São Paulo. 20% sobre os componentes inlportados; 
em Manaus, teria a redução de 88% no pagamento desse ItUposlo. 
ASSIm: 

(-) 20% sobre o preço de venda (IPI), 
(-) 88% sobre o valor de componentes importados. 
Esse é o diferencial que sustenta as indústrias em Manaus. 

apesar da grande distância em que a cidade se encontra dos merca­
dos consumidores brasileiros. 

Por essa razão, a indústria localizada na Zona Franca de 
Manaus tem dois temores principais: 

1- Que a refoIDIa tributária elimine o IPL Nesse caso, um 
dos pi!ares da diferença que protege a Zona Franca simplesmente 
desapareceria~ 
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2- Que atos administrativos tomados no interior do Minis­
tério do Fazendo e do Ministério do Indústria e Comércio conti­
nuem a reduzir as aliquotas do imposto de importação, atualmente 
de 20% para os principais produtos do Zona Franca de Manaus. 

Mencione-se, ainda os incentivos da restituição parcial do 
ICM"S .. concedido pelo Governo do Amazonas. e do isenção do Im­
posto de Rendo sobre o Lucro do Exploração, a cargo do SU­
DAM, existentes na Zona Franca. No entanto, dado à 
generalização de práticas disfarçadas de concessão de incentivos 
de ICMS em vários Estados ou de redução de luems, eles não aju­
dam a diferenciar a Zona ':''ranca para efeito de competitividade de 
suas empresas. 

Sr. Presidente. faço questão de trazer algumas sugestões à 
Casa. Existe um protocolo. assinado entre o Goremo Federal e o 
Governo do Amazonas, que lista produtos a serem produzidos pre­
ferencialmente na Zona Franca de Manaus. 

A lista foi elaborada a partir do parque industrial existente 
na Zona Franca e visa, por assim dizer, "pacificar" ou atenuar o 
etemo conflito existente entre a indústria incentivada de Manaus e 
a do resto do País. 

Os produtos constantes da lista "são" da Zon3. Franca. Na 
mesma família, novos produtos podem ser aprovados; antigos 
projetos podem ser ampliados. Parn esses produtos, o Governo 
Fedem] promoveu até um acréscimo do IPI para garantir sua loca­
lização em Manaus. 

Esse protocolo é a base da sobrevivência da Zona Franca de 
Manaus. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney)- Peço desculpas a V. 
Ex· por interrompê-lo. Eu apenas gostaria de convidar o Senador 
Francelino Pereira para compor a Mesa. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Querer fabricar de A a Z, 
na Zona Franca. é abrir guetra contra setores industriais fortíssi­
mos politicamente e já consolidados em outras regiões. O protoco­
lo. é claro, pode ser aperfeiçoado de modo a não engessar o parque 
industrial de Manaus e a não pennitir "agressões" a indústrias de 
ou ttas regiões. 

Para os produtos constantes do protocolo, a refmma tributá­
ria em curso teria que encontrar uma f6mwla que garanta a sua 
permanência em Manaus. Compensações via facilidades de crédito 
não são suficientes: não adianta ananjar crédito para indústrias não 
competitivas em razão de sua localização. 

Cabe examinar as possibilidades que estão postas quanto ao 
conteúdo do refonna tributária. 

HIPÓTESE I - A reforma simplesmente elimina o IPL 
Nesse caso. esse imposto teria de ser substituído pelo chamado im­
posto seletivo. Bastaria incluir os produtos do "protocolo Zona 
Franca de Manaus" entre aqueles sujeitos ao novo imposto. 

Lembrar que está em elaboração uma lisra de produtos do 
Zona. Franca de Manaus a serem admitidos no regime do MER­
COSUL, qt!e pode ser adorado também para o fun proposto. 

HIPOTESE 2 - A reforma unifica IPL ICMS e ISS em um 
imposto único a ser cobrado no consumo. 

Aqui, a situação é mais complexa e exigiria soluções di­
ferenciadas para o setor industrial e para o Estado do Amazo-
nas. 

a) Um inlposto seletivo nos moldes da situação descrita na 
Hipótese I resolveria o pcoblems do indústria. 

b) Seria necessário acrescentar, nesse caso, solução para o 
Estado do AmaZonas. Como Esrado produtor, vive hoje do ICMS 
que arrecada das indústrias, basicamente. Desaparecendo o ICMS 
pela unificação em imposto a ser cobrado no consumo, ° Estado 
veria a sua receita desabar. Essa passaria a ser proporcional ao 
consumo interno, relativamente reduzido. 

Teria que ser criado ou adaptado um novo tributo que tives­
se a mesma incidência equivalente. em termos percentuais, à que 
tem o ICMS pago atualmente sobre o faruramento. Esse número 
está estimado em 3 a 4% e esta seria a base de cálculo. Tal solução 
não está isenta de sérias dificuldades técnico-jurídicas, que espe­
cialistas em tributação teriam que ser chamados a resolver. 

Permanecendo exatamente como se encontra hoje, a Zona 
Franca proporcionará ao Amazonas recursos suficientes ao desen­
volvimento. A arrecadação por pessoa é das melhores do País. 
Com o ~ado reagindo. em razão do sucesso da política de esta­
bilização, os próximos anos serão de grande tranqüilidade no que 
diz respeito à questão fmanceira. 

E veja V. Ex·, Sr. Presidente, a coincidência ou o acaso - e 
já se disse que não existem acasos ou coincidências. Estes são 
pseudônimos que Deus utiliza quando não quer assinar suas pró­
prias obras. Deus está fazendo com que, nesta manhã. presida a 
sessão do Senado um ex~Presídente da República. tendo a seu lado 
direito e ao seu lado esqueRlo dois ex -Governadores de Estado. os 
Senadores Antônio Carlos Valadores e Frnnceliuo Pereira. Com 
um trio desses. Sr. Presidente, sei que o Estado do AmalDoas não 
ficará sem uma defesa a mais. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavca 

ao Senador Roberto Requião. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO (pMDB-PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sh e 
Srs. Senadores, OU acabamos com as medidas provisórias, ou as 
medidas provisórias acabam com ° Congresso Nacional. 

Soube que o Executivo levanta agora a tese da economia 
processual, quando edita medidas provisórias que abrangem mais 
de uma matéria. Isso não é economia processual. não é econo.mia 
de medida provisória, não é economia do Congresso Nacional. 
mas a minima!ização do Congresso brasileiro. 

As medidas provisórias são editadas sem nenhum critério. 
Na sessão de .benura do Congresso Nacional, levantei indagações 
sobre a medida provisória que autoriza Itaípu a receber dívidas da 
ANDE, companhia de energia elétrica paraguaia - represenra o Pa­
raguai no consórcio bínacíonal de Itaipu - com títulos da dívida 
externa brasileira. comprados no men::ado secundário. 

. . Ontem,. recebi no meu gabinete a assessoria do Ministério 
da Fazenda. que me pretendia explicar o inexplicâvel; e o inexpli~ 
cável ficou sem explicação. 

A ANDE compra, como a ELBTROSVL e FURNAS, ener­
gia de Itaipu e aindo deve ao Brasil a pan:ela inicial do capital do 
binacional. Portanto, tem para com a ltaipu um débito. Em com· 
pensação. o Brasil deve royalti .. ao Paraguai Há situação extre­
mamente clara para o encontro de contas. Se devemos à ANDE em 
dólar, pagamos em dólar, se a ANDE nos deve em dólar, é óbvio 
que pague em dólar. Assim. CODl muita facilidade. podemos viabi­
lizar o encontro de contas. No entanto, na véspera do natal com 
inexplicável espírito natalino. o Executivo mandou medida provi­
sória p.1r8 o Congresso Nacional, autorizando a ANDE a pagar seu 
débito com a ltaipu mediante títulos do dívido pública brasileira, 
comprados no mercado secundário. É absolutamente inexplicável 
o deságio; ele prejudica o Erário e favorece, de fonna absurda, o 
Paraguai. 

Não havia, eDl relação ao assunto, relevância e urgência, 
tanto que a autorização, que trata de uma dívido global de 300 mi­
lhões de dólares, abrangia, nos primeiros dois anos, apenas 92 mi­
lhões e 800 mil dólares, dos quais, depois de edirado a medido pela 
terr:eira vez. negociava-se 1 milhão de dólares. 

Essa medida provisória inexplicável sob todos os pontos de 
vista, essa medida provisória que autoriza um acerto de contas que 
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deveria ser entendido como um encontro de contas pagas em dó­
lar. foram aut~das pelo Congresso Nacional mediante sua 
omissão, uma vez que as famosas comissões mistas designadas 
para a análise de medida provisória não se reúnem. Inclusive, inte­
gro a comissão mista que examinará a reedição dessa medida pro­
visória e até hoje não sei quem são os outros membros da 
comissão. O prazo de cinco dias para a admissibilidade já se esgo­
tou, e a comissão não se reuniu. 

O Congresso Nacional fechou durante o carnaval, e, gar­
ganta abaixo, engolimos mais uma medida provisória absurda e 
profundamente suspeita - chamo a atenção desta Casa -: trata-se 
da medida provis6ria~ repito, que autoriza o Paraguai a comprar tí­
tulos da divida pública no mercado secundário e pagar a dívida 
com a Itai}:U, dívida que poderia ser resolvida mediante a transfe­
rência de dólares ao Tesouro Nacional, que honrou o pagamento 
das dívidas contraídas pelo Brasil em relação à ltaipu. Atrás desse 
angu, Sr. Presidente, tem muito caroço. Particularmente, conheço 
os precedentes, as insistentes tentativas do governo paraguaio, de 
autoridades paraguaias, de banqueiros paraguaios, em encontrar, 
no Brasil, a complacência necessária para esse tipo de negócio. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Conoedo a palavra 

ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (f'f-SP. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sõ e 
Srs. Senadores, creio que é importante registrar a Campanha da 
Fraternidade deste ano, que tem como tema Os Excluídos. 

Nos próximos dias será realizada em Copenhague a confe· 
renda de cdpula das Nações Unídas sobre desenvolvimento social. 
Ressalto a importância de ficannos atentos às diversas formas se· 
gundo as quais inúmeros países têm procurado superar seus pr0-
blemas sociais, como fome e miséria. 

Dom Paulo Evaristo Ams, na quarta·feira de cinzas. falou 
sobre os excluídos e sobre sua preocupação em relação à solução 
que o governo Fernando Henrique Cardoso considerará. adequada, 
sobretudo para os que têm estado marginalizados do progresso e 
do desenvolvimento econômico e social. Vamos tratar mais pr0-

fundamente desse tema em outra oportunídade. 
Hoje, Sr. Presidente, trago ao Senado Fedem} informações 

relevantes. Eu agradeceria a presença neste plenário do Líder do 
Governo. Senador Elcio Alvares, e do Líder ou de representantes 
do PrL, uma vez que essas informações referem-se ao que está 
ocorrendo na DA T APREV e no Ministério da Previdência. 

O Ministro Reinhold Stephanes ocupou a Pasta da Previ­
dência e da Assistência Social, em 1992, COmo integrante do Mi· 
nistério do Sr. Fernando Collor de Mello. Nessa época, nomeou 
como Presidente da Empresa de Prc- :samento de Dados da Pre· 
vidênc11 Social - DATAPREV, o c ly Lourenço Martins. 

I. gestão do Sr. Ruy Lo,' , durante o Governo Collor, 
f li marcada por diversas irfp\ .lides, que resultaram no relató-
rio de auditoria de gestãr " da Secretaria de Controle Inter· 
no, do Ministério da I L"~ .leia Social, no qual foi atestada a 
"irregularidade da pc, ~c .. J referido senhor, com o comprometi. 
mento da proh1<l \'. do auministrador na utilização de recursos pú. 
blicos. 

\) . ~rsos it as apontados no relatório daquele órgão de 
,tacam·- ~ como evidência do descalabro da gestão os 

.. seguir. 
1 - Fragmentação de despesa, fugindo ao procedimento lici­

'IriO adequa<o; 
2 - AI ,udicação de licitação em favor de fuma que apresen· 

tou proposta em desacordo com as normas e condições estabeleci. 

das no edital, acarretando prejuízo operacional e/ou financeiro 
para a DATAPREV; 

3 - aquisição de equipamentos com dispensa de licitação, 
sob a alegação de urgência no atendimento. Porém, esta não foi 
evidenciada no processo; 

4 - falta de aplicação das penalidades previstas no art. 73 
do Decreto-Lei 23OCV86 à fuma Bondwell Computadores S.A .. ao 
ser constatado que a relação de fmnas apresentadas como suas 
representantes era falsa; 

S - morosidade nos procedtlnentos administrativos. ocasio­
nando prestação de serviços com dispensa de licitação e sem co­
bertura contraUlal; 

6 - celebração de contrato com atribuição de efeito finan­
ceiro retroativo; 

7 - procedimento licitat6rio sem que o objeto estivesse cla­
ramente deftnido. ocasionando a realização de três convites, sendo 
cancelados os dois primeiros como. por exemplo, no caso dos con­
vites 524/92, 806/92, 256/93 para a aquisição de dois microcom­
putadores; 

8 - emissão de Autorização de Fornecimento - AF, quando 
o correto seria a emissão de teImO de contrato; 

9 - publicação fora do prazo dos resumos dos instrumentos 
de contratos fumados pela empresa, bem como dos seus respecti· 
vos termos aditivos; 

10 - falta de adoção de providências administrativas quanto 
à cobertura contratual para a prorrogação e inclusão de serviços 
extras na realização de obras; 

11 - ocorrência de falta de planejamento e negligência ad­
ministrativa na execução de obra. acarretando acréscimo na despe· 
sa, com aplicação de reajustes em função de não cumprimento de 
prazo previsto; 

12 - instrumentos contratuais elaborados com inobservân· 
cia à legislação e ou pn:x;edimentos licitatórios; 

13. Contrntação de fmna eloo serviços com inexigibilidade 
de licitação sem a devida ratificação pela autoridade competente e 
sem a publicação do Diário Oficial das justificativas e o seu reco· 
nhecimento; 

14. A assinatura de contrato com a empresa UNISYS ELE­
TRÔNICA LTD' plll1l aquisição de um computador de grande por­
te, modelo A 16.62E, para o Centro de Tratamento de Infom1ações 
do Rio de Janeiro, configura surpreendente exemplo de submissão 
da Administração Pública aos ditames do particular com ela con· 
tratante - in casu a UNISYS. No caso em questão, de n° 
20.128/92, abundam as preceituaçôes a um só tempo em favor da 
empresa contratada, a UNISYS. em detrimento a DATAPREV, 
sendo que em algumas cláusulas o vício é de tal monta que a con­
tratação, como está compactuada, afigura·se mesmo nula de pleno 
direito. Inúmeros de seus comandos inobservam o princípio basilar 
da supremacia e da indisponibilidade do interesse público, e outros 
tantos ingressam, mesmo, no campo da aberta ilegalidade. 

Cabe ressaltar ainda que, pelo referido contrato. a DA TA· 
PREV se comprometia a adiantar 7,7 milhões de dólares a titulo 
de encargos iniciais do equipamento (df"ipesas de importação) sem 
que a UNISYS tivesse que comprovar quaisquer das referidas des· 
pesas. A cláusula que exigia esta comprovação foi alterada em de· 
corrência da assinatura de um tetmO aditivo ao contrato nO 
20.218/92.2 (dois) dias após a assinatura do contrato original. Isso 
mesmo. dois dias após a assinatura do contrato para aquisição do 
computador, a DATAPREV, através do termo aditivo. alterou a 
cláusula que exigia a comprovação das despesas efetuadas. 

Felizmente, em renegociação posterior à saída do Sr. Ruy 
Lourenço. a DATAPREV exigiu a comprovação das despesas, pa. 
gando apenas valores em tomo de 1 milhão de dólares pelos encar· 
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gos iniciais. Outro fato rele':.ante é que, no governo Itamar Franco, 
a aquisição de equipamento semelhante custou 11.3 milhões de 
dólares, enquanto o computador adquirido pelo Sr. Ruy Lourenço 
teria custado 25,1 milhões de dólares. caso não fosse renegociado 
pelo presidente que o sucedeu. O TeU iniciou uma inspeção na 
gestão do Sr. Ruy Lourenço. cujas conclusões das apurações, até a 
presente data, não se tem conhecimento. 

15. Contratos de serviço de limpeza e vigilância também 
envolveram sobrepreço algumas vezes superior a 100%. além do 
desvio de pessoal. 

Para integnrr a Comissão Especial de Licitação - CEL, o Sr. 
Ruy Lourenço nomeou o Sr. Humberto Costa Guimarães, o qual 
teve inúmeros processos citados no relatório da CISET acima ref­
erenciado. Além Wslo, sindicância ínstituída pela Resolução n° 
1864/93, convocada para apIrar condu las irregulares adotaoas 
pela CEL, concluiu pela dispensa por justa causa do empregado 
Humberto C. Guimarães. Todavia - e aqui vem o poúto importan­
te, Sr. Presidente - apesar destes graves fatos, eis que o Sr. Ruy 
Lourenço, na nova gestão do Ministro ReinhoJd Stepbanes, nO G0-
verno de Fernando Henrique Cardoso, permite que o Sr. Humberto 
Costa Guimarães freqüente diariamente as instalações da empresa, 
onde tem desempenhado extra-oficialmente a função de assessor 
da Presidência. Como agravante, o Sr. Ruy Lourenço contratou 
como assessor o Sr. Humberto Ledo Aidamus, antigo diretor de 
administração da DAT APREV, colega de sua primeira gestão. que 
move ação na Justiça contra a propria DA T APREV, colocando a 
empresa na absurda situação de estar sendo orientada pela pessoa 
que está agindo contra a empresa e que poderá ser o futuro benefi­
ciário de causa da ordem de R$200 mil. 

Considerando que no dia 31 de janeiro de 1995 o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso nomeou o Sr. Ruy Lourenço Martins 
para presidente da Empresa de Processamento de Dados da Previ· 
dência Social, DA T APREV, venho à tribuna desta Casa trazer tais 
informações,. todas documentadas nos Relatórios de Auditoria da 
Secretaria de Controle Interno do Ministério da Previdência Social 
- que constam anexo ao meu pronunciamento - e. face as afuma­
ções do Presidente da República de que as pessoas nomeadas para 
integrarem seu governo deveriam ter passado ilibado, gostaria que 
Sua ExcelênciCl mandasse averiguar os fatos que a.cabo de apontar 
e o mais rapidamente possível notificasse o Senado Federal sobre 
os procedimentos tomados pelo Govemo Federal diante das 24 ir­
regularidades e 22 impropriedades cometidas pejo Sr. Ruy Lou· 
renço, conlorme o Certificado de Auditoria n° 44000.001824/93, 
"do MPS, aqui anexo. 

Sr. Presklente, ObselVO que o Ministro Reinhold Stephanes 
estA realizando um esforço no sentido de compatibilizar a possibi­
lidade de haver maior justiça social na defmição do salário mínimo 
com o objetivo de todos os brasileiros terem o direito à sua apo­
sentadoria. 

Tenho ouvído com atenção as entrevistas do Ministro Rei­
nhold Stephanes. Ainda há duas semanas, ouvi uma entrevista que 
s. Ex· deu no programa Roda Viva, quando extensamente falou 
desses objetivos. Leio hoje na Imprensa, por exemplo no Estado 
de São Paulo. como o Ministro está procurando dar atenção à 
questão de contribuições, que por vezes pode ser considerada exa­
gerada, dos fundos de pensão de empresas estalais para a aposen­
tadoria daqueles que nelas trabalham. Segundo o que foi 
veiculado, o objetivo do Governo, do Ministro Reinbold Stepha­
nes, seria o de tentar limitar a contribuição que cada empresa esta­
tal pode dar aos fundos de seus respectivos trabalhadores. 

Avalio, Sr. Presidente, que poderiamos estar pensando que 
os fundos de pensão relacionados às empresas estatais deveriam, 
de alguma maneira, ser vistos como fundos não apenas dos que 

trabalham nessas empresas mas de todos os cidadãos brasileiros. 
Aliás. acredito que poderiamos pensar que os fundos de pensão 
poderiam ser 'Vistos - não apenas os das empresas estatais mas 
também os das empresas privadas - como fundos que. de alguma 
maneira. significassem o patrimônio de todos os brasileiros e 
viessem a garantir a sobre'Vivência de todos em nosso Pais. 

Na medida em que o Ministro Reinhold Stephanes estiver 
encaminhando para o Congresso Nacional as suas proposições, va­
mos analisá-las com cuidado e encaminhar sugestões de aperfei­
çoamento. 

Mas, neste caso, Sr. Presidente, o que me preocupa é que 
estão sendo responsáveis pela DAT APREV pessoas que. aftnal. 
tomam conta de todo o sistema de processamento de dados da Pre­
vidência. 

Não serão essas mesmas pessoas da DA TAPREV que estão 
ajudando a Previdência Social a dizer, por exemplo. que não há re­
cursos suficientes para se assegurar o pagamento de um salário DÚ­

nirrto da ordem de R$IOO? Será que os cálculos que fazem levam 
em conta que, no âmbito da DAT APREV. estão sendo cometidas 
impropriedades e irregularidades? 

Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, avalio que, diante 
desses fatos. comprovados segunda a documentação da Comissão 
de Sindicância, já encerrada, e que concluiu pelo afastamento das 
pessoas que agora estão voltando para a DAT APREV, com certe­
za, o Presidente Fernando Henrique Cardoso não estava consciente 
disso. Acredito que não chegaram ao Palácio do Planalto, a Sua 
Excelência, as informações que consubstanciam esse relatório da 
Comissão de Sindicância. 

Como é que pôde o Ministro Reinhold Stephanes fazer re­
tomar à presidência da DATAPREV pessoa que havia sido afasta­
da, durante o governo de Itamar Franco, por irregularidades e 
impropriedades? Como é que essa pessoa está trazendo para o seio 
da DATAPREV pessoas que também agiram de forma impropria? 
E como convida para ser seu assessor alguém que está movendo 
ação na Justiça. de natureza trabalhista. inclusive, tendo dado or­
dem, o presidente da DATAPREV. no sentiJo de que seja pago ao 
seu assessor aquilo que a Justiça, em primeira instância, detenni­
nou? Ora. a obrigação da DATAPREV é procurar, até a última 
instância, vencer a causa trabalhista, pelo menos essa é 4 norma 
em todas as empresas estatais, e não rapidamente pagar. 

Assim, Sr_ Presidente, com todo respeito que tenho pejo 
Ministro Reinhold Stephanes, cabe, aqui, um esclarecimento por 
parte do Governo Fernando Henrique Cardoso ao Senado Federal. 
E, neste sentido, encaminho à Mesa, por escrito, o teor do meu 
pronunciamento, bem como os relatórios anexos que passo às 
mãos de V. Ex·. 

O SR. PRESIDENTE (Jooé Sarney. Fazendo soar a cam· 
painha.) - A Presidência lembra que V. Ex· dispõe de três minutos 
para concluir o seu pronunciamento. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, formulo, 
agora, uma questão relativamente ao assunto tratado, ontem. nos 
seguintes tennos: 

O Senador que subscreve, com amparo no art. 48. 
8, do Regimento Interno do Senado, vem à presença de 
V. Ex" expor e requerer o quanto segue: 

Na sessão ordinária do Senado, realizada em 2 de 
março de 1995, o subscrevente sustou questão de ordem. 
concernente às irregularidades. ocorridas na instalação 
das Comissões permanentes da Casa. A distribuição dos 
cargos de Direção desses colegiados significou a ex~lu­
são total do Partido dos Trabalhadores e, também, do 
PDT, do PPS e do PSD - mas, no caso, acho que o PDT 
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está em condição semelhante - de postos diretivos, con­
feridos a duas agremiações partidárias de igual repre­
sentatividade na configuração do Senado Federal. tais 
como o PIB e o PP. este com duas vice-Presidências. 
inequivocadamente, violando os princípios gerais do 
processo legislativo a saber: 

- a participação plena e igualitária dos Senadores, 
em todas as atividades legislativas, respeitados os limi­
tes regimentais (art. 412, I, do Regimento Interno); 

- preservação dos direitos das minorias (art. 412. 
vn. do Regimento Interno); 

- possibilidade de ampla negociação política so­
mente por meio de procedimentos regimentais previstos 
(art. 412, Xm, do Regimento Interno). 

Aduzo, outrossim. nesta oportunidade. que reuni­
dos os 5rs. Senadores para o fim de constituir as comis­
sões permanentes no· dia 23 de fevereiro próximo 
passado. não foi obsetvado o disposto no art. 115, com­
binado com o § 3°, do Regimento Interno, in verbis: 

"Das reuniões das comissões lavrar-se-ão atas da­
tilografadas em folhas avulsas rubricadas pelo Presiden­
te. 

§ 30 As atas serão publicadas no Diário do Con­
gresso Nacional, dentro das quarenta e oito horas que se 
seguitem à reunião. podendo em casos excepcionais, a 
juízo do Presidente da comissão, ser essa publicação 
adiada por igual prazo .. " . 

E certo. pois. que a deliberação sobre a composI­
ção das comissões permanentes, mOlmente quanto à de­
signação dos cargos de direção com violação frontal dos 
indicados arts. 115 e 412, do Regimento Interno, é nula, 
à luz do disposto no inciso IV do art. 412, onde se lê: 

"A legitimidade na elaboração da nonna legal é 
assegurada pela obseIVância rigorosa das disposições re­
gimentais, mediante os seguintes princípios básicos: 

IV - nulidade de qualquer decisão que contrarie 
notnla regimental." 

Ante o exposto, requer a V. Exll se digne a decla­
rar a nulidade da apontada reunião de 23 de fevereiro de 
1995, tomando sem efeito suas deliberações para que 
seja assegurada a legitimidade do processo legiferante 
com observância rigorosa das disposições regimentais e, 
conseqüentemente, sejam evitados os transtornos decor­
rentes das irregularidades consignadas, com a realização 
de novas eleições. 

Sr. Presidente, o Diário do Congresso Nacional, de hoje, e 
já tendo passado, portanto, o prazo indicado no § 30 do art. 115, 
também não publicou a ata das reuniões do dia 23. 

Assim sendo, Sr. Presidente, sei que cabe a V. Exa o direito, 
mais do que legítimo, de interpretar o Regimento desta Casa. Fui 
Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, por dois anos, e sei 
da responsabilidade do Presidente de um órgão legislativo em 
fazê-lo. No caso, trata-se do Regimento da Casa mais alta do País, 
o Senado Federal, e reconheço que V. Ex'" exerce com o maior 
equilíbrio e isenção esse poder de interpretá-lo corretamente. 

T("nho a convicção de que V. Ex a está procurando adminis­
trar o Senado Federal, em todo o seu aspecto político, da me­
lhor forma possível e com o melhor propósito em defesa do 
interesse público, no sentido de fortalecer a democracia e as 
instituições que constituem o seu pulmão, ou seja, o próprio 
Congresso Nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPUCY 

Relatório 

! - Introdução 

Esta Comissão de Sindicância foi instituída com base na RS 
nO 1.864/93 da Presidência da Dataprev. 

Seus objetivo apontavam para a apuração de responsabilida­
des pelos fatos relatados no Ofício nO 219 - DAP - INSS - de 25-
5-93, os quais estão vinculaQo~ à Tomada de Preços nO 027/92 que 
adquiriu 292 (duzentos e noventa e duas) unidades de fita strea-
mero 

Este processo licitatório foi efetivado pela Comissão Espe­
cial de Licitação, criada pelo Presidente do INSS, em 23-7-92, 
com a participação de 3 funcionários da Dataprev, Roberto José 
Brites Villano, Annando Barcellos Júnior, e Humberto da Costa 
Guimarães, para assessorar tecnicamente a referida Comissão Es­
peei,!. 

As unidades de fita streamer adquiridas revelaram-se in­
compatíveis, com o Sistema Operacional Pick, utilizado pela Data­
prev (Projeto Prisma), causando atrasós e prejuizos ao sistema 
previdenciário. 
11 - Da Instrução 

Esta Comissão iniciou seus trabalhos logo após a sua cria­
ção, reunindo-se na sala de Consultoria Jurídica da Dataprev e na 
sala de reuniões da DAF. 

Orientamos nossa atuação no sentido de apurar as causas 
que levaram a aquisição de unidades de fita streamer de forma 
equivocada. sem embasamento técnico e incompatíveis com o Sis­
tema Operacional Pick. 

Defmidos os critérios e os procedimentos que viriam a ser 
adotados, todos pertinentes à matéria, a Comissão começou tri­
lhando os dois caminhos que levariam às conclusões ora apresen­
tadas: 

· oitiva de empregados da Dataprev e servidor do INSS para 
esclarecimentos de base e acesso aos documentos considerados es­
senciais quanto ao processo de licitação em tela, objeto centrol 
desta Sindicância. 

· a Comissão convocou para depor sete empregados da Da­
taprev e um servidor do INSS, a saber: 

· Anette Jeanne Simões Dias, matricula 228.834, lotada na 
ASSE.B; 

· Annando Barcellos Júnior. matricula 292.672, lotado na 
Divisão de Compras; 

· Humberto Borges de Moraes - matricula 290.203 lotado: 
naDIOE.B; 

· Humberto da Costa Guimarães, matricula 264.148,lotado . 
naDEBD.A; 

· João Roberto Meira da Fonseca, matricula 275344, lotado 
naDERI.B; . 

· Luís Fernando Hor-Meyll Alvares, mauicula 275.719, lo­
tado no DEMI.O; 

· Roberto José Brites Villano, matrícula 224.472. lotado na ~ 
CGIR.p; 

· Salvador Marciano Pinto, servidor do INSS. matrícula 
1.179.080, lotado na Diretoria de Arrecadação. 

Todos. previamente convocados, compareceram perante a 
Comissão e prestaram seus dCJXlinlentos, cujas pelas devidamente 
assinadas. são parte integrante desta Sindicância, tendo contribuí­
do decisivamente para a elucidação de fatos importantes e amplia­
do o raio de ação de análise da Comissão. 
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lll- Da Apuração 

Questões ccntraivaquisição das fitas 

Além dos depoimentos mencionados. esta Comissão de Sin~ 
dicância teve a preocupação em coletar na Dataprev c no INSS. di~ 
versos documentos, que em complementação ao teor das oitivas. 
permitiu um pano de fundo de conteúdo substantivo na apuração 
dos objetos propostos (ver anexos). 

Após o percurso destas fases a Comissão pode chegar às se~ 
guintes assertivas, dispostas didaticamente e que em nosso enten­
der não deixam margem a quaisquer interrogações. 

1) A aquisição de 292 unidades de fita streamer (anexo I da 
TP nO 027/92) não teve o res~ldo técnico devido, resultando em 
prejuíw para o INSS/Dataprev, tendo em vista a incompatibilida­
de verificada. 

2) O laudo técnico elaborado pelos empregados da Data­
prev Mário Leite de Vasconcelos e Humberto Borges de Moraes c 
o dCfXJimcnto do segundo empregado citado não deixam dúvidas 
quanto ao oconido, principalmente no que se refere a três pontos: 

• o Edital da TP nO 027/92 está cIaro e correto tecnicamen-
te. 

• as unidades de fita fornecidas pela empresa vencedora 
([abra) não são compatíveis com nenhuma versão do Sistema 
Operacional Piek; 

" o Contrato nO 057/92, DO parágrafo único da cláusula loa, 
detcnnina que: "Se após a conferência ficar constatada a existência 
de materiais danificados ou em desacordo com as especificações 
constantes do Anexo I, a fornecedora deverá providenciar de ime­
diato, a substituição." 
Histórico 

A aquisição de equipamentos com homologação e teste de 
conformidade bem como a necessidade de análise do parque tec­
nológico em utilização a empresa, como pré-requisito para proces­
so de compra, é parte integrante de uma metodologia de trahalho 
que evitaria disfunções como as verificadas por esta Comissão. 

Um processo metodológico quase antagônico ao menciona­
do que como as lacunas verificadas nos pareceres técnicos da TP 
n° 027/92 têm sua origem em fatos que remontam a decisõ~s to­
madas no âmbito da Dataprev, reforçando procedimentos. no mi­
nimo, inadequados. 

Esta trajetória de decisões afetando planejamentos. ações e 
projetos esta vinculada a equívocos observados na sistemática de 
trabalho da própria Dataprev. 

E estes fatos devem ser lembrados não somente para que 
não se repitam. mas principalmente, para possibilitar a construção 
de uma cadeia analítica lógica necessária ao presente relatório. 

A COPT'.O (Coordenação de Desenvolvimento Tecnológi­
co) da Dataprev, conforme Resolução nO 1.749/92 tomou-se res­
ponsável para efetuar suporte técnico à Comissão Permanente de 
Licitações da Empresa. 

Em 2-6-92 através de ato da Presidência da Empresa, esta 
delegação de competência foi revogada. 

Esta medida enfraqueceu tecnicamente os processos licila­
tórias transfonnando ações coletivas em atos individuais. desarti­
culando algumas áreas afms da Empresa e desestimu {ando 
determinados processos coJetj...·os de trabalho. 

Este pequeno histórico deixa claro que os erros en,,:ontrado>; 
no assessoramento técnico da Dataprev à Comissão EspeCial de 
Licitação do INSS tem origens em funções e disfunções da própria 
Dataprev. 

A TP nO 027/92 - uma cronologia de desacertos técnicos. 
Para uma melhor compreensão dos pontos a serem apresen­

tados, optamos por uma disposição em itens enquanto forma de 

apresentação, tendo como objetivo simplificar as leituras e as c-On­
clusõcs. 

1 - Em 2-<5-92 a mesma COPT.o (Coordenação de Desen­
volvimento Tecnológico), apresentava um documento - 075/92 
com uma proposta. de travalho: 

"A análise técnica das propostas relativas às Cp dar-se-á em 
duas etapas: 

a) Análise de conformidades das especificações dos equipa­
mentos propostos às especificações dos editais da Dataprev. 

b) Testes dos equipamentos para verificação de conformi­
dade às especificações. 

Neste mesmo traballio a COPT.O (Coordenação de Desen­
volvimento Tecnológicos) recomenda que outras medidas sejam 
tomadas de maneira a garantir a qualidade dos equipamentos a se­
rem adquiridos. 

a) Aceitação dos equipamentos no momento de entrega do 
fornecimento. 

Este teste será aplicado a amostras do fomecimento, esco­
lhidas de fonna aleatória, consistindo dos mesmos ensaios execu­
tados na fase de verificação de conformidade às especificações. 

b) Introdução, na AF, da exigência do penodo de verifica­
ção da disponibilidade dos equipamentos ... 

A disponibilidade será definida como a relação entre o tem­
po de operação do equipamento (tempo em que ficou disponível) e 
o tempo total observado (tempo em que ficou dispaní vel mais o 
tempo de falha, descontada a tolerância concedida ao fornecedor 
para atender chamado de manutenção) ... " 

2) Neste mesmo periooo. Humberto Guimarães e Arrnando 
Barcellos Júnior estavam à frente da CPLI da Dataprev. 

Cabe frisar que em vários momentos Humberto Guimarães 
(de acordo com o depoimento de Luís Femando Hor-Meyll), di­
vergia da COf'T.O e criticava a mesma por retardar os trabalhos 
dos processos licitalórios. 

Que quando ocorreu uma reunião convocada pelo Or. Ruy 
Lourenço Martins para tratar de tetnas ligados às licitações em an­
damento na Empresa, Humberto Guimarães expôs sua contrarieda­
de quanto ao papel desempenhado por aquela Coordenação. 

Imediatamente, a COPT.O teVe sua delegação de assessora­
mento e suporte técnico à CPLI da Dataprev revogada por ato da 
PRo 

3) Criação da Comissão Especial de Licitação do INSS -
Representantes da Dataprev. 

a) Quando da criação da Comissão Especial de Licitação, o 
Presidente da Dataprev (Dr. Ruy Lourenço Martins) indicou ape­
nas (OF.PR. nO 116/92) um empregado com especialização em in-
forrnáúca para assessorar tecnicamente a referida Comissão. . 

Este empregado era Humberto Guimarães. Quanto aos de­
mais, Roberto José Brites Villano e Armado Barcellos Júnior. até 
hoje têm suas funções vinculadas à área administrativa da Empre­
sa. Sendo que, Villano. não chegou a ter qualquer tipo de partici­
pação na Comissão Especial de Licitaçãn (10 INSS. confonne teve 
oportunidade de relatar em seu próprio, ,imentf '. 

Indagado porque não formalizou !)(,u desligamento em cará­
ter oficial, Roberto Villano respondeu que telÍa sído uma desele­
gância tomar esta atitude em confrontação a UI}' aIO do Presidente 
do INSS. 

c) Em julho de 1992 o Projeto Prisma. através de seu Coor­
denador João Roberto Fonseca. solicitou com o aval do Diretor da 
área, Ronaldo Contoupoulos, a inclusão do funcionário Ramon 
Edua~o B. Ba.ri'eto para participar no assessoramento a CEL do 
INSS. Desta maneira teríamos não apenas mais um especialista em 
informática, como um técnico da área de ponta de um projeto bási-
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co para o trabalho conjunto INSS-Dataprev. A negativa através de 
memorando do Gabinete da Presidência, baseada em critérios arit­
méticos e realçando o acerto prévio quanto ã qualificação dos par­
ticipantes (l!!) só denota <> deslocamento metodológico da direção 
da Dataprev de então com a realidade dos fatos mais importantes 
do sistema previdenciário no campo da informatização de selVi-
ços. 

4) Quanto a TP nO 27/92. propriamente dita. julgamos que 
devemos começar analisando o parecer emitido. Às fls. nO 384, 
por Humberto Guimarães e Armando Barcellos Júnior, que assi­
nam parecer apresentando supercialmente o assunto em tela. 

Apesar do Sr. Armando Barcellos Júnior ter af1l'IIlado em 
seu depoimento que somente analísava a parte administrativa. de 
fato. ao assinar em conjunto com o Sr. Humberto Guimarães, assu­
mia a autoria do parecer enquanto um todo. técnica--e administrati­
vamente. 

Em. seu depoimento o Sr. Salvador Marciano Pinto, à época 
Presidente da CEL, aftrnlou que solicitou em complementação ao 
parecer supracitado, uma confonnação de homologação da fita 
Colorado pela Dataprev, quando recebeu do Sr. Humberto Guima­
riles um parecer da COPT.O. fls. n0394 da TP nO 27/92 .. 

A utilização desse documento por Humberto Guimariles de­
nota má fé e contradição de conduta técnica. 

Senão, vejamos.: 
- O documento não tem a assinatura do timIar da COPT.O 

da época, não tendo portanto valor legal e além disto trata-se ape­
nas de uma página de um trabalho. 

- O documento não aborda o tema objeto da TP n° 27/92. 
qual seja a compatibilidade das unidades de fita Streamer COm o 
Sistema Operacional Pick. 

- O documento de 29 de maio de 1992, tem data anterior a 
TPn027/92. 

- É estranho COmo o Sr. Humberto Guimarães, após criticar 
e divergir tanto da COPT.O, tenha julgado coerente basear-se em 
parte de documento desta área técnica da Dataprev. 

5) Em seu depoimento, João Roberto Meira Fonseca, Coor­
denador do Prisma, afirmou: 

''Perguntado como foram efetuados o atesto e o 
aceite das unidades de fita Streamer o depoente respon­
deu que por ocasião da primeira concorrência realizada 
pelo INSS foi determinada a entrega centralizada de l0-
dos os equipamentos (CPU, Fitas Streamer, Impressoras 
etc.) no Rio de Janeiro, objetivando capacitar algumas 
áreas da Empresa - DEMLO e Regionais - nos procedi­
mentos de verificação, montagem e homologação dos 
mesmos. A maior parte dos equipamentos era encami­
nhada para o Prisma., onde eram realizados lestes e ho­
mologação após o que emitia-se documento de 
aprovação do equipamento recebido posteriormente en­
caminhado à DSB (atual DIS). Na TP nO 27/92 onde fo­
ram adquiridas 292 unidades de fita Streamer não houve 
solicitação de teste e homologação à DERLB por parte 
da Comissão Especial de Licitação do INSS.tt 

6) O Sr. Humberto Guimarães afIrmou em depoimento que 
o edital da TP nO 27/92 não especificava com precisão com qual 
versão do Pick as fitas Stremaer eram compatíveis, sendo portanto. 
omisso neste ponto. 

Tal fato foi contestado pelo parecer (já mencionado) de Má­
rio VasconceJos e Humberto de Moraes e pelo depoimento deste 
último no qual reafnma a coerência técnica do Edital. (ver depoi­
mento anexo). 

7) Apenas uma pergunta. Por que Humberto Guimarães não 
constatou em tempo hábil a omissão por ele identificada no Edital? 
Por que não questionou este fato quando do seu assessoramento 
técnico à Comissão Especial de Licitação do INSS, a tempo de 
conigi-Io? 

8) O "aceite" do material 
Este JXlnto da Sindicância reveste-se da maior gravidade. 

Os motivos podem ser resumidos a três: 
a) A circular conjunta Dataprev/INSS nO 001/93 assinada 

pelo Diretor de Administração e Finanças da Dataprev e o Diretor 
de Administração Patrimonial do INSS (Humberto Ledo Haida­
mus e Armando Silvio de Brito) datada de 6-1-93 aponta com pre­
císão como deveria ocorrer o processo de recebimento/aceite: 

"Nas Unidades Estaduais da Dataprev para fins oe recebi­
mentos e aceitação dos produtos." 

Esta, e outras detenninaçõe~ foram descumpridas no pro­
cesso de recebimento/aceite, excetuando em rarte o caso do Pará; 
ocorrendo um procedimento de afogadiTh.J, sem respaldo legal, e 
técnico, por parte do Sr. Humberto Guimarães e do Sr. Adilson 
Rodrigues do Espírito Santo (INSS). e de outros que atestaram a 
mesma TP n° 27/92. 

Um integrante da Comissão Especial de Licitação não p0-
deria nunca assinar o :recebimento de qualquer tipo de equipamen­
to de cuja licitação participou enquanto membro de Comissão. 

"Quem licita não atesta" 
Um axioma sabido, divulgado, cujo descumprimento termi­

na por provocar uma promiscuidade no relacionamento profissio­
nal entre o órgão licitante e o fornecedor, colocando em risco a 
necessária neutralidade do representante público frente aos partici­
pantes de uma licitação. 

Entendemos que o papel de uma Comissão de Licitação 
está concluído quando é anunciada a empresa vencedora. E só. 

Nada disso foi respeitado pelo Sr. Humberto Guimarães e 
pelo Sr. Adilson Rodrigues do Espúito Santo. Como agravante, 
ambos atestaram em um mesmo dia equipamentos destinados a 
três estados diferentes: 

São Paulo, Santa.Catarina e Rio de Janeiro 
b) Este atesto/aceite não teve nenhuma base técnica/teste 

de conformidade, visando garantir o bom uso dos recursos pú-
blico&-. . 

c) Não havia nenhuma delegação formal, permitindo essa 
modalidade de aceite, ver depoimento do Sr. Salvador Marciano 
Pinto. 

9) Percebe-se que erraram não apenas o empregado da DA­
TAPREV e o Servidor do INSS. como também a área administra­
tiva do Instituto, permitindo por omissão ou desorganização que 
os aceites fossem efetuados dessa maneira, sem critérios técnicos e 
administrativos. 

Caberia à Diretoria de Administração Patrimonial do INSS 
estar vigilante para coibir equívocos ou até mesmo abusos dessa 
ordem. 

lO) Por fim, cabe salientar que o Sr. Armando Barcellos Jú­
nior não efetuou nenhum atesto/aceite dos equipamentos adquiri­
dos na TP rJ27/92. objeto desta Sindicância. 
IV - Dos Aspetos JurídicoslConclusão 

Sob a ótica legal do Direito Público, a Sindicância Admi­
nistrativa, de acordo com o entendimento do festejado jurista Hely 
Lopes Meirelles, defIni-se como, verbis: 

"Sindicância administrativa é o meio sumãrio de 
elucidação de irregularidades no serviço, para subse­
qüente instauração de processo e punição do illfrator.u 

Assim, tomando-se por base os fatos elencados no Relató­
rio, bem como nos depoimentos das testemunh .. " <-1'1":,:1,, r:ca 
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patente, de forma cristalina. que a situação descrita careceu de 
maior cuidado e diligência. 

As relações de trabalho na DA TAPREV são regidas pela 
CLT em conformidade com o estabelecido no art. 173 da Consti~ 
tuição Federal, sendo que, dentre os inadimplementos contidos na 
Legislação Trnbalbisfa, a desídia no desempenho de atribuições do 
empregado nas suas respectivas funções, resultam no descumpri­
mento do seu Contrato de Trabalho. A desídia está ligada à negli­
gência, enquanto o cumprimento inadequado da prestação do 
serviço pode resultar da inabilidade ou da impericia do emprega­
do. 

A inabilidade é a incapacidade decorrente da ordem fisica 
em virtude da qual "o empregado não pode reali1a.r o trabalho, se­
não de modo falho, inadequado a um regular cumprimento de ob­
rigações. A Imperícia é a incapacidade de ordem proftssional para 
o cumprimento da prestação do serviço. O empregado JXXle ser há­
bil, mas inexperiente e profissionalmente incapaz de executar o 
trabalho contratado". 

Já a negligência é a falta de diligência, isto é, um comporta­
mento que revela indiferença e incúria e que determina a inobser­
vância da obrigação de cumprir a prestação de trabalho com 
aquele resultado correspondente à justa expectativa do emprega­
dor. 

Desídia é negligência, e esta pressupõe culpa do emprega-
do. 

A apuração dos fatos para os quais se constituiu esta Co­
missão de Sindicância comprovou, à luz dos depoimentos, bem 
como dos documentos acostados, ter havido no processo, no míni­
mo, negligência e impericia por parte da Assessoria Técnica, cons­
tituída para dar suporte aos procedimentos licitatórios do INSS, 
para aquisição de equipamentos de Informática. 

Outra constatação que causou estranheza a esta Comissão 
foi a de que dos três empregados designados, apenas um era espe­
cialista em Informática, sendo que. além deste registro. outros de­
vem ser elencados como incompreensíveis, a saber: 

1. Dos três empregadc,.,; designados, apenas dois participa­
ram. efetivamente, dos processos. São eles: Srs. Humberto Guima­
rães e Armando Barcellos Júnior. 

2. Que ao ser solicitada a inclusão de mais um técnico de 
Infonnática, pelo Departamento competente, a mesma foi descon­
siderada. 

3. Que, à época, havia uma coordenação técnica (COPT) 
que prestava suporte técnico à CPLI da DATAPREV e que foi 
afastada do processo sem motivos relevantes. 

4. Que frustrando a regra do bom Direito. de quem licita 
não atesta, foi constatado que o Sr. Humberto GUlmariies, membro 
da CEL. recebia também os equipamentos, dando o aceite ao for­
necedor, em desacordo com o estabelecido na Circular Conjunta 
INSS/DA TAPREV n° 001/93. 

5. Que o depoente Humberto Moraes afmnou que as especi­
ficações contidas no edital eram corretas. 

6. Elucidando mais a questão l o Sr. Humberto Moraes, ex­
plicou que a unidade de fita S treamer adquirida era reconhecida­
mente incompatível com o Sistema Operacional PICK. 

No que se refere à TP 027/92, julgamos que esta Comissão 
de Sindicância elucidou a contento todas as causas e responsabili­
dades da aquisição das 292 (duzentas e noventa e duas) unidades 
de fita Streamer incompatíveis com o Sistema Operacional PICK. 

Diante da gravidade dos fatos apurados e da fragilidade do 
assessoramento técnico prestado pelos funcionários da DATA­
PREV à CEL do INSS, nessa TP 027/92, julgamos conveniente, a 
bem do serviço público, que medidas administrativas cabíveis se­
jam tomadas nos processos Jicitatório5 dessa CEL 

À superior consideração. 
Rio de Janeiro. 31 de agosto de 1993. - Aristóteles P. Tel­

les, Membro da Comissão - Patrícia B. de M. Bahia. Membro da 
Comissão - Maria Cetina Travassos Azevedo, Membro da Co­
missão - Raul MilJier Filho, Presidente da Comissão. 
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~lNISTiAIO ~A ?REVIDiNC:~ ~OC:~L ~PS 

SECRETARIA DE CONTROLE :NTERNO - CISET 

COORDENAÇ~O DE ,;UDITORIA - COAUD 

AUDITORIA DE 3EST~O 

CERTIFICADO DE ÁUDITORIA 

PROCESSO NQ MPS/NQ 44000.001824/93 

EXERCic~o 1992 

TXTlJLAIl B ADIVAL GUENIN RABELLO 

FUNÇÃO ~ PRESIDENTE 

CPF 3 043.337.647-34 

PER iODO g 01/01/92 a 09/02/92 

TITULAR E RUY LOURENÇO MARTINS 

FUNC~O g PRESIDENTE 

CPF 8 031.022.467-53 

PER iODO g 10/02/92 a 31/12/92 

ExaMin~mos os atos de 9EStio dos responsiveis rel~cion~dos .$ fls. 001/004 do processo de Prestacio de Contas da Empr~sa d~ 
ProcessamEnto de Dados da Prcyidência Social - OATAPREV.corrEspondcnt~ 
ao Gx~rc{cio encerrado em 31/12/1992, refletidos nas peças qlJE 

inte2ram o proc€sso, formal izado con'ormE dlsposiç~€S cont idas na 
IN/OTN/MEFP/NQ 08/90. 

20 O e:-:anHi' foi efetlJado por anlostr-agem, de acordo E" Em 
atEndiru~nto ~ lE9isla,~o federal ap) iC~YEl ~s divErsas ~rEas e 
at ividad~s Examinadas e, cOnSeqijEntEM~nte, incluiy provas nos 
registros Mantidos pela Ent idade; verifica~~es quanto ao cymprlnlEnto 
d~s l~is, nermas, estatutos $oclais, rEgimento interno E r€gylamentos 
especCficosJ com~rova~BES quanto ~ lRgit imidade dos dOCIJffientos q'J~ 
deram cr Igenl às pf.'ç:a5 do processo e dos atos de gE'st~o prat ic~dos: 
anrlli5~s quanto aos aSPEctos de Economicidade, efjciincia E Efic~Cla 
dn gent~o orç:am€nt~rla, financeira e patrimonial € olJtros 
procedim€ntos Julgados n€c€ss'rics no decorrer da alJditoria. 

3. Durante a realizaçio de nossos trabalhos constataMoS ~~ 
s€glJintEs ir-r-egIJlar-idades € inlPropr-i€d;~J~ 7": "7~tjlJ 
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Irregularidadesl 

;. - ''/"Jofes ccnSCC:.rlCES tJo ':C\lC\nçCj rê\trir,c·nlal fE:'lat ivos ",:)s 
<.' ;:Et" c I':::: Lc~ ~ E' / !.. 989/ "" 1 (?9~, • Enc~:"l t f:.,~_ Ce> r,~glj 1 "r I::::' r.;?':J 

. t • 6,( . 7' . 9 / - ~' - i - - ~ - ~ - o 34) ~ j E'ns 0 J. ..... 0::.\1, '- , c...c... a c.....J, 'b a ; 

DEspesas conl J!JfOS, ~lult~s E correcio n\onE't~r la ~o 
valor d~ Cr$ 257.205.~61.953,25 (itE'nl 35>, 

\ 3 - AdJ1Jdic~ç~o EM favor de firma qlJE" aPfesentolJ proposta 
pm dEsacordo com as nornlBS E condiçZE's estabEIE'cjd~s no 
e'dital acarr-EtClndo prejlJI::o operacional E/OU finanCEiro 
pua 'a DATAPREV, contrar i"ndo o ad •. 33' c/c art. 37 00 

Decreto-lei nQ 2300/86 (itti'ns ;42, 43~ .Jtf, 52, ~j5 E 

130) ; L..--.. ~J v". 
yt.'I1..... /. 

-;> 

Aquislçio de E'qIJipRnlEnto~ com dispensa de 1 icjt?ç~o ~ob· 
a al~9aç~b d~ URG~NCIA no atendiolsnto, poriM Esta nio 
fo i E'V i denc i ada nO prOCESSO (i t E'ns 45 a 47) ~ .... 

Falta de apl icação das PEnaI idad~s prEvistas no art. 73 
do DEcrEtO-lEi nº 2300/86. fir~a BONDWELL ao SEr 
constatado que a 
r~pr~SE'ntantes não 
prestar ~ssjst€ncja 

r€laçio aprEsentada ~as firMas 
eram por ela credenciadas para 

tÉcnica (itens 51, 57 e 59); 

- Morosidade 
ocasionando 
licitação e 

nos procedjol~ntos 

prestação de serviços 
SEm cobErtura contratual 

administrat IVOS 

com diSPEnsa dE 
(itens 61. 62)~ 

CelEbração de contrato com atribuição de EfEito 
financeiro r~troativo, descumprindo o que determina o § 

do art.51 do DEcrEto-lEi. nQ 2300/86 <.itEns ~, ~ 
93, 94, 9.!j, 102.E' E' 125); 
- - -- ---

de adoçio de providincias administrativas quanto 
~ cobertura contratual para a prorroga,~o E inclus~o dE' 
SErviços Extras na rEalização dE obras (itEns 83 E 84);. 

9 - Ocorrência de falta de planejamEnto e negligt<ncia 
administrativa na eXEcução de obra acarrEtando 
acr~scimo na deSPEsa com apl icação de reajustES Em 
função de não cumprimento do prazo prEvisto (itEm 85); 

- Descumprimento do objEto do contrato, tendo Em vi5ta 
que 33 serventes da Conservadora Fluminense, firma 
prestadora de serviços' de 1 iOlpeza, encontranl-se 
ExerCEndo at ivid~des difer€ntEs daquelas G'JE se 
constiturr~m no objEto do. contrato (itEm 95); 

de contratação indirEta de n.ão-de-obra 

de f~rma com base 
nº 2300/86, SEm 

InExigibil idade da 

no "caplJt H do art. 23 do 
qlJ€ fosse compr6vada a 
licitl\ç[ío (ItEm 102.1'); 
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("\3"';- ':ontr""Cl.t~ção :E" ~€r'}!':c,:> ·:cr," ..... Exlglbilju?.c:p. ,-;€ 

~4 -
l 

i i c J t CI' ~ o _ E' f'!\ .' .~ €: V I c?. r '" t I f' i C ?' ; O ? € 1 ~ ~\ l.l t C r . -:: ('. c c 
':: 'J P E r J O,.. ;:: o;, € n\ ~ P \..) o 1 i c z;. ç 2~ o li Q f). O • U das j I) S t I f i c: ;:;. t I ,.{ <.\ ':' 

E:' o ~EU (~cC'.nr'l('C: \:'".l(nto • .:::ont~o,...r,lE' cctErminCl.nl o art <o ;:4 
ao ~Ecr~to-1Ei ~.300/66 e &rt. 7Q d~ Decreta nQ 449/92 
< ItEn\ 102.):); --"" 

1~@-
,}: () 

("5'< 

Pcnoincia de pagamentos ~ firma UNISYS no nlon~~nte 
C,-$ 232.149~908.399,17, CQr'YE'SPOndEntes. ao pe:r lodo 
21/01/92 a 20/06/93 (ilens 107 ~ 108); 

REQuls.ição dE' M~,t€'rial incorreta. €/Ol.1 conl €'sP€'cjfic~ç~o 
inCOnlPl€t~, ac~rrEtando a nia a.ceita,~o E' a cOnSEqljcntE 
impassibil idade de ser" ef€tlJado o pagêlnleWnto (itEns 11~? 
a 1(4); 

.. Auslnc i a· de 
serviços de 
eqlJ i pan\E:nt os 
125) ~ 

ce:l"brad:o, de: 
1'l1anIJtE'nç~o, 

dE" j nformát i C" 

termos dE' contrato par?! 
b~ru cOMO aquisiçio d~ 
COM obrigação futlJra (item 

,.-. ~.7J- Oespcs~s administrativ<\s pcrtil"lfntcs à FlJnd~ç2-;o 
~(((.. ~ Nacional dI< S",ldl< - ICNS/MS pagas pI<la DATAPREV cOr" 
~~,. .rE'€'mbolso posteI'" iar P€li\ F1.J.ndaÇ.R:o em de:corrênc iZl dE' 

':::& 
contrato firnl~do (iten'~ i~:7 E 128); 

'\\ 1 '- Niio I<]aborl\çiio do Inyentário f{sico-finance:iro dos be:ns 

)l'Y...)~ móveis e imóveis relativo a 1992 €' do corrE'spondente-
'\' ~ relat6rlo fln"l, de$cump~indo dil iglncias b"ix"das p~lo 

"uT\ TeU e recomendações da CISET constantes dos RI<latór ios 
de Auditoria das Prestações de Contas dos E'Nercíc.ios dei 

_ 1990 e 1991. (itens 131 " 133 e (36); -, 
Bens móveis cedidos a outr"s Entidades, 
controle apenas llstage:ns (item 135); 

como 

Pendência de ressarcimento PE"]" rf".S~de "mpr"gados 
(item 162 h:tras "0 "e U

),,-- ;.Jy IV~ 
Pagamento dI< Notas de Comprova,iio de De:spes,,~ - NCO sem 
assin"tura da ch"fia ate:stando a procedência da dR~pR~a 
e se.\ "'Jtorlz .. ,ão Para 1 iquid.,,;ão da despesa (it.,ns 166 
• 169), 

Reincidência do p"gamEnto de Impostos I< 
sociais com atraso 9~rando um ~cr~scimo 

E'rlCi\r90S 

de Cr'!; 
6.005.140.'91.55 corre:spondente 11 atu"l i;:ação 
ruonetária, Juros e Multa (it"m 170); 

Repasse a m"ior no valor de Cr$ 7.823.094.188,72, 
er"tuado à PREVDATA, contrariando o inciso 111 do art. 
13 da Lei n9 8.211/91 (item 175>1 

PREVDATA SE't"'viços 
lC9C\1 rcssarc i rne-nt o 
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í~laproP" I edaaes~ 

1 - ;;['l~tórlo ."t)IJê\l da 
~lEnlentos :ndlc~co~ 
lNfOTNiMEfp/NQ 00/90 

"~Crl\lr,l"=tr'?~ao .::labor~oo :::Enl 

nos ~'.lbltEns ~.3.2 E 5.3.3 
(,tFm :2)j U';"7U 

:s 

2 - Horosjd~d~ no ~t~ndlment() ~as ~ollc(t~cges f~itas prlo 
Controle Interno durante a real i~aç~o dos trabalhos cc 
Auditor"ia (item 04>: ,,~.-.~ f-o)- "? r:~- f- ,_.,( .. ': 

3 - ExtraPbl~~io do or,anlento ~m "Outros Dispindios 
Co,..,..entes" (item 09); L..r1-' K-~,,-.J. "- r 

4 - A1lsfncia no Processo de PrE$taç~o de Contas da Emprrsa 
da Ata da A';5~mbl~ia G~r~l ardin~ria r€fer€nte ~ 
apr€cia,5o das contas do e;-:ercrcio d~ 1992 (item 13); 

. " '", -. r;___ r-- ~ -~ {. :"") .....:::." (,. 
AI.!sÊnc ia E/OI.l ine(fc ifnc ia dos contl""olÉ's ;ntsrncs 
( i hm 36) ; <> ~ ! ç 

Fra9M~ntaç~o de despesa. fugindo 
licitatdrio adequado Cltens 38 ~ 39); 

ao r-rocedimento 
YL, ./';/ 

7 ,- Proccdimcnto I icitatório sen. que o objeto est iv",""e 
clar~mente definido, ocasion~ndo a real izatio de tris 
convites. sendo c~nceJado5 os dois primeiros (itens 67 
~ 71 e 129); -- 31;'<:'0. 

G - Emiss~o de Autori~a,~o de Fornecimento - AF quandO o 
correto seria "termo de contrato" (itens 77 e 123.b); C, 

,1 9 
-\ J L 

( ~ J 1.1 ~ , ;f/" Ir li ' 

Publ icadío fora do prazo dos resumos dos InstrlJnlento-;;­
de contratos ~irmado$· ~~]a Empresa, bem COMO dos 
respectivas termos aditivos, d~scuruprindo, dessa forM~. 
o que determina o i 12 do art. 51 do Decreto-lei I 
2.300/86 (itens 78, 102.e, 106, 125 e processo n9 
20.789/92) ~ 

10 - Instrumentos contratuais elaborados com Inobservlncia • 
le9is}a,~0, e/olJ aos procedimentos I ic itatór los (itens 

: ,( ul!!-- E! 125) 1- C L)J. f 
" 
11 - Ngo qualificaç~o dos signat'rios no prelmbulo do 

contrato em desacordo com o art. 51 do Decreto-lei n9 
2.300/66 (itf:m 102.d), - Co J'-,9 

Oetermin~ção do prazo de 
desacordo com o disposto 
2.300/86 (item 102.f), 

vlgênci~ 
no art. 47 

de 
do 

contrato ell 
Decreto-lei 

13 - Emiss~o de 
vlgênc ia Ja 
O.O.U. (item 

AF complcment.rido serviços cujo prazo 
havia sido ~Kpirado. e nia publ icado 

123.c), CL~.It'!,,,-,,. " 

de 
no 

14 - EncaminhaMento do processo ao s~tor Juridico para 
claboraçio do cont~ato, quando 0$ serviços J~ estaY~m 

~~~"d05 (item 123.d)' C::'JP/I'''-;,--

~. ,,'1\ 
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( 

.\ !.5 ... F'i\lh?s Z' l;,lprcpr:so;.oes ,-'os çrccc':!i:cnt'::s ~cot?QCS -~ 

el~borctç~o =' F.'::e-c:J(;.ão cos -.:ontr~.to5 <2 t2rnlOS ~ort :vos. 
f!YrlladOS Feia OATAPRE() (itEm 12~); 

~J 16 - Falhas e improPY!edad~s na €labor~~~o dos ~djtars E 

(" Convite~ E nos procE'dimcntos licltatórlos (Itens i#:9 E 

t 30); \.. "r"~"""" 

.y .. 
1'., ,/ 
U " / 

17 - EMi.t~ncia no almoxarifado d~ 469 placas Mult Iscrial d~ 
propri~dad~ do INSS. ·sEm nEnhum controlE p~la DATAPREV 
( I t ~ns 143 a 145); 

18 - Arqyjvanlento dos dOCUMentos GlJC,rCnlP;em o dos~ji dos 
~Mpre9ados SeM obedecer a ordEM crono16gica e dCSSI€s 
incompl~tos e/ou desatu~] izados (item 155), 

Dados funcionais 
(itEo, 155») 

d~scEntral iZi\da 

20 - BilhetEs de paSSi\gEm Em abErto, rccEbinlEnto de cota 
fi:·~a en\ finais de se-nlana e frlriado SIZI'H jl.1-st if'icê',t iva, t. 

comprova,io dE adiantaMento d~ vi~9Em fora do pr~=o 
€stab€l€cido pela Empresa Citem 166); 

- Notas Fiscais atEstadas e pagas S~m id~ntlficaç~o 
DATAPREV CitEm 1~9)1 

da 

Repasse de recursos. PREVDATA. com atraso (ItEm 174'1 

4; Em nossa op in i~o. face às irrE91Jlilr ida,Jes mencion<ldas e 
tend~em vista os CHamES lEvados a efEito na forma de'lnlda no item 2. 
que resultaram no Relatório de Ayditorla de Gest~o n2 08/93. 
CErtificamos a IRREGULARIDADE da gest~0 do. admini$t~adores tratados 
neste PrOCESSO. 

cZP de julho de 1993. 

~~ ~,' -..r ~~'1 ~LMI~~O M REIRA 
Analista de Finança e Controle 

Mat. NQ 3.013.379-3 

MANOE DE BARROS 
Anall de Finanças e Controle 

Mat. N2 3.013.403-0 

~ ~~táo COSTA 
Analista dE FI~anças e Controle 

Mat. Nº 3. 12.457-2 

TÂNIA HEL~~~J ~ DE F~ITAS 
IInal ista dor ~~an as e Controle 

Mat. NQ 3.013.388-2 

~Gw.o-
M~RCIA C4JSTINA NOGJE RA VIEIRA 

Analista de Flnanç~s ~ Controle 
Mat. NQ 3.016 ~~,-0 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa. expe· 
diente que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Sr. Antô­
nio Carlos Valadares. 

É lido o seguin'" 

DIVERSOS 

O Senador que subscreve, com amparo no art. 48. item 8, 
do Regimento Interno do Senado, vem à presença de Vossa Exce­
lência expor e requerer o quanto segue: 

1. Na sessão ordinária do Senado realizada em 2 de março 
de 1995. o subscrevente suscitou questão de ordem concernente às 
irregularidades ocorridas na instala.ção das Comissões Pennanen­
tes da Casa 

2. A distribuição dos cargos de direção destes colegiados 
significou a exclusão total do Partido dos Trabalhadores - PT, dos 
postos <liretivos conferidos à duas agremiações partidárias de igual 
representatividade na cnnfiguração do Senado Federal, tais como 
YfB e PP, este com duas vice-presidências, inequivocamente vio­
lando os princípios gerais do processo legislativo, a saber. 

"- a participação plena e igualitâria dos Senado­
res em todas as atividades legislativas, respeitados os li­
mites regimentais (art. 412. I, do Regimento futemo; 

- preservação dos <lireitos das minorias (art. 412. 
Vil. do Regimento fu"'mo); 

- JX'ssibilidade de ampla negociação politica so.. 
mente por meio de procedimentos regimentais previstos 
(art. 412, xm, do Regimento fu"'rno;" 

3. Aduz. outrossim. nesta oportunidade que, reunidos os Se­
nhores Senadores para o fim de constituir as comissões permanen­
tes no dia 23 de fevereíro próximo passado. não foi observado o 
disposto no art, 115 e seu § 3° do Regimento Interno. verbis: 

"Art. 115. Das reuniões das comissões lavmr-se­
ão atas datilograJaaas \.ir..;. fl)lbas avulsas rubricadas pelo 
Presidente. 

§ 3° As atas serão publicadas no Diário do Con­
gresso Nacional, dentro das quarenta e oito boras que se 
seguirem à reunião, podendo, em casos excepcionais, a 
juízo do Presidente da Comissão, ser essa publicação 
adiada por igual prazo." 

4. É certo, pois, que a deliberação sobre a composição das 
comissões petnlanentes, motmente quanto à designação dos car­
gos de direção. com violação frontal dos indigitados arts. 115 e 

412 do Regimento Interno é nula. ã luz do dis{X>sto no inciso IV 
do art. 412. onde se lê: 

"Art.. 412. A legitimidade na elaboração da norma 
legal é assegurada pela observância rigorosa das disposi­
ções regimentais. mediante os seguintes princípios bási­
cos; 

N - nulidade de qualquer decísão que contrarie 
nonna regimental." 

5. Ante do exposto. requer a Vossa Excelência se digne de­
clarar a nulidade da apontada reunião de 23 de fevereiro de 1995, 
tomando sem efeito suas deliberações. para que seja assegurada a 
legitimidade do processo legiferante. com observância rigorosa 
das disposições regimentais e. conseqüentemente, sejam evitados 
transtornos deconentes das irregularidades consignadas. com a 
realização de novas eleições. 

Sala das Sessões. 3 de março de 1995. - Senador Eduardo 
M.tarazzo Suplicy, Lider do PT. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A questão regimen· 
tal referen'" ao expediente do Senador Eduanlo Suplicy já foi de· 
cidida. 

No momento. o Senador pede que a Mesa declare a nulida­
de das reuniões das Comissões Permanentes da Casa. Infelizmente 
- ou felizmente -, de acordo com o Regimento. a Presidência não 
1em competência para declarar essa nulidade. Essa competência é 
da propria Comissão. S6 ela pode anular a eleição pata as suas res­
pectivas Mesas Diretorns. 

Deste modo. estou remetendo a cada uma das Comissões 
Pennanentes da Casa o requerimento do Senador Eduan:lo Suplicy 
para que elas decidam na sua soberania. 

Sobre a mesa. expediente que será lido pelo Sr. lQ Secretá­
rio em exercício, Sr. Antônio Carlos Valadares. 

É lido o seguin'" 

DIVERSOS N' 35, DE 1995 

Senhor Presidente. 
Encaminho a Vossa Exce1ênda. para os devidos fms. notí­

cia publicada no Jornal do B .... U. edição de 27 de fevereiro de 
1995. pág, 6, sob o título "Ciro diz que montadora dribla IR". 

Aproveito a oportunidade pa.ra apresentar a·V assa Excelên­
cia protestos de estima e consideração. 

Brasília. 3 de março de 1995. - Senador Anumlo Carlos 
Valadares. 
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Ciro diz que montadora dribla m 
• Ex·ministro da 
Fazenda confirma 
den úncia do lB 

Um k~;lnl,lmcnltl uhlluo pelu JII 
e !,uhht:;ttlo na 001<;.1 .. ) do.: O\l\~m 1110\­

Ira que as prindpais rnorlladora!li !'Ira· 
lil:~nWnl~ noi!l p;lg;I(~m ImPll\IU tk 
Renda em 1\)9) e 1994. O esludo 
I\;vcla que a Fiat <: \lo General Motors. 
por Ch·lI!!'Iln. n;]n n:colhcran\ nc· 
nhum ccnlavo de IR em 9l 

Cipoal - Ê o mt~mo ponlO Ik 
vi~ta defendido peJo seu sure~sor no 
Ministénoda Fazendo. Pedro Mo1lan. 
"O cipoal ;urWltO em que C5lamos 
'netidos pennile todo tipo de' es.pcrtc-
1.15. Não h à toa que advogado tri!lu.. 
tarista t uma das profissões mais bem 
pagas do pOli, .. disse o minislro. 

Frustração - Cito óeixou a 
FOleflda confcsw.ndo·~ frus\f4ldo 
por não ter "~perlado" mais as mon­
ladoras. Fc' -::om elas que comprou 
~ua primeira vande tJfl~ no m!l1lslê­
no. etl' setembro. quando reduzIu de 
35°" para 20·" a~ alíquotas do Im· 
po~to de Imporração !óOhre os auto­
miJver~. A mcdlúJ. dkm úe conter J 
.. ! .. ~~ .. iio .Jen pr~\,o~ no m~(I;~úu m· 
terno, [<li I.lm~ r:s~I;\ 00 &o'ltrno a 
uni ,H;11nln de rl'lrHII·\,,~.i,. ,.11.1",'[ 
Jlcnj(o~u ~It~ \I 1'1.11'" 1(1'.11 lju(' 

c\lU~lI \CrnJu nCl!u(I,uJn P"I 'II"UI.I­
U\>f.I~': \lll:\~I\lfjp~u~ n'''I''\'I., \'f1"c.t 

~J~~~~~~~!" ~' 
Iro da FalC/1{IJ 
CIro Gomes 
confirmou on-
tcmqucH .I. 

montadoras 

"" "utolauna, Cl.{,oMmg que ~·nn· 
trola~J ~ Vo\k~'\1Iagçn t a forJ, pa­
gou, em 1994, somente R$ S,I] mi­
lhões de IR num unico mês. janeiro. e 
nada mais ao longo do ano. O levan­
I~mtnlo deixa claro que as monl~do· 
TaS recolhem qU\lonli3S ini$Óli:ls. se 
comparadas aos seus lucros. graças a 
uma serie dé reduções e compensa­
ções tribuliÍrias. 

Ciro Gemes melou que ao co-­
mandar a Fatenda determinou in 
ârus lecnicas cstudos para rnhmt u 
hrtl:has \cgais que benefICiam monta. 
Jora\ t outras empresas. Chegou • 
,on~titu\r um arupo dt lrahalho. 
~oonJel1i1úo pejo dir~tot da As~un\C'i 
Jntern~ClOnJIS do B:lnco Central, 
GUSlaYl) FrJnco, p;lra estudar a mOI' 

nif'r\llill;,'I(} d(l~ rr~'Çn~ de 11I1/1~rerill('i'l 
cntrt: a\ \\\\11111\11\'1\111.11\ \llulIIlul no 
f1,IIS ~ ~II<1~ m~IfI/t:~ nu c,;\t:rlm. b~ 
mCl:óllIl~mU refl",lç ih cfllprt:'j" 
tr~n5rerir cjrta~ mr\lonárj~s ao c~lc· 
riO!' sem PlIBar impojlOs. "Só os Es­
lados Uniúos pcrlkm USS )0 bilhões 
anualmente por causa dos pf'tÇO\ de 
transfetinci .... informou um técnico 
da Receita. 

nilo 1"1I1;!am Imposto de Renda. :'Ela5 
nunca rmp:;1ram um centavo. E um 
a~uroo". ui,..e CIro ao JORNAL 
00 BRASIL ror tdcCo!\C, (;I.!:\I\da 
de C;lmbridEc {EUA). "As montado­
ras ~ bçncJiçiam de lonas cinzentas 
da legislação. como as regras de custo 
de Irans(<<Cncia. mnm.as de \\1':«» t 
pagamentos de foyaflits, para reduzir 
o lucro e /lão recolher impostos", 
Oro ahriu p:ucrra conlra as monta· 
dora~. 110 \\nl,) plIs'ioiIdo, quando redu­
tiu de .15'/. (\1r3 ]f)"1i ~ alíquota de 
UIII)jlflil\'.ln .Im cam"" dw",.;\,1 j,I tc· 
"l'ta p.:lo,) il!U:ll B!JWrllI', 

O falO t que 6SaS empresas não 
c~llio ~oliohas, Um cstudo (tlIO pela 
Receir~ F~('ml revela que. no con­
luntu. :1\ 1~ nOIJ I1WitlrC5 cmprc\Õl\ do 
I};\i~ r'Ig;\I\\. li.; \\1.. O cqun'akulc ~ 
~pcnas 0.4% de ,cu. faluramenla. 
llmll ~Ill\lç.io mlti~ f1t'rmam.·nlc {111m 

" pwhkm:l. v]lliculI l'iru ()um~\. "'1 
~\II~ \:\)\n uma rcfornllllnbutima \jW 

\unphJ;~',I\'>C " lo.!~i.J;v.;J\I. 

"As montadoras nunca pagaram 
um centavo. É um absurdo. 
Elas se beneficiam das zonas 

eioteotu da Ieglslaçio" 

Enquanlo a reforma (i'>l:>I[ fi:!\) ~,II 
do pnpcl. o governa ,11ti,1 'in"re J 

altial ICSis1açiio. A Rccclla f·cdcr.d 
~ta examinando fórmulas para redu­
zir u inúmeras e"lid\l\Õe$ pennílidas 
!óObre o IlItro das empresas. que Kf,­

bam reduzindo a pó o IR a pagar As 
mpntas:loras, por exemplo. p~Bllriio 
IR ~Ie ano. garanle um l«nICO. No 
pacote lribut.rio apro\lado no final 
do ano passado. (OI criada uma reya 
que restringe a compensa~ão, do pre­
Juizo a lO'!. do lucro ltquldo Na 
prálICa. a !\(wa re,TJ fC"Çhn uml d.1\ 
\,UÚi\\ [le1,1 .. qU41~ J\ cm\'lrc'>a\ rcdu, 
IIJIII JU Inllllm\l \1lu((,' rc.d. whn' li 
qual i: calculado o Imposlo J pJ~Jr 

'A Anfavea não pode ter força política' 
SÃo PAULO - Em mt~dosda a.no 

p;i\"'ldo. o hOje cOrl~lIhor d~ emprc\.ils 
LUll ('~!rlos Mello. 53 dOth,. cnvolwlI"!,C 
IIum3 ,rande poJl'mlC~ ao propor ~ ~. 
r:H~~'J,) ~nlrc fOld e V\lll.will!.Cn, 
nlnnlad\ll~s Que (\limavam a Alllol"ll­
,~, E~-l'ft\lok-nll' i!u h",I. d~ .1('redU.I. 
q 'IU'- 'I Wl1lt1_Ulhu\ III1\(II\:.UI'l \'\I.lIJ 

11<'IIklldll kfr,'IIO ~,'m .1 .I\\I"·I.'Ç:'" (I 

,.",""1"111<,01,- ",·1,· •• "", ,Il.,'k'~ J~ 1.110 
)<;1\<'\0 lk~rl!l\o. j i'ord partiu em bu ... ~ 
do lerr~no perdIdo c Mc\1o conbnll.1 
l.tIcuJo IU~S prc\iI0c1 

Em ~u~ opm.Jo. com a m~a\Jo do~ 
Importados d Il1dú~tn~ brJ~lIwa deve 
conllnuar t\lra\~SlCamcnlt ~o'1ada pa­
ra o carro popular. maIS b..Irato. tocno­
)ogkilmente tnrllOS sofistICado mas nem 
por i~'>O um veiculo de bar~a QuahdJde 
(oo<uhor do: a\j!ulli dO\ malOrt\ rt\(I1-
lkd"n. .... ,I<' wi"ulu\ dn fJ.li\_ LUll C;t{\O\ 
Mdlu pr,."vc quc. ror COI1I.1 lI!>:>!)_ a 
GCllcla\ MUlorl I~r~ dc mudar \u~ "I­
!r.II,;~I;t pHa ú"lhIlU.a IH) men':."!.l. 
poJl:> glanúe pane dc ~ua lIoha de pro­
dutos. como Vectra. Monla e Omega. 
COIltOfft tom os Imponados. 

A tQJI!'ohdaçio do CIIrro mundial c 
d~ rl!o~()ri<l dc globaht&ÇW;\. ~l!uml() 
de. t~",,/vn dC'lclmi,Ut.t u fim Je In," 
ddu\ hibt~}. Clllno Vef)jlIUo;-... I_u~u, " 
J>uUllcr. h<lu",,"~ tI~ AutolJllnJ IIUIIIJ 
prc~nl\'I n~s hnh~s d~ mOlll.ljlcm Ik 

Vo!k5wagen C ford E a polcmlC~ An­
(.t~(il - npu)\~ ., ~olUfunSlm~nlu) C<). 

mo as úivo~Iv.:',,, \I~blil:lll úc !ln,-· 
I!.fIlnlc~ de ~II~ d'r,'l(lflll em torno uo 
c~w do IP! Úo\ rorularn _ devtr;Í !n 
, .. u \\\II.""in hnlll.l<I.I ,11l'luI rlll <11.1111,,, 
"'111111111' "11'11" ri' ' .... 1'líl""1\1h \n" 
,1I,,,\I<-\\lo"·lIlrl'\,,I.1 

'",par'.do_ 
"I\nlc$ m~imo da unpoTl~ç~o d~ '..,,-u· 
"I'-,. ~ hl">çrd.h.k .. k pr~'Ço. Impü' ~U<· 
!o)dJ, aI labncJ,~ >( IOln~\~em m.lI, 
prodUllva. c e(lCleOle\ A importaÇiu 
~pcn~~ tucerbou t:>>a situação. rmu~1.' 
lima Ttahl1Jde nova A rM11r d." \C 

lornou maIS cUfa tunl ~Iraleg.a de 
.:omumeaçtl.o com mercados d~ Euro· 
pa. Estados Unidos c b/"Ío CfKogou 
um momen\o em QUC (lI C4rro\ nHOl· 
dl_'" p;i~';lfl.jlll .I I~( 'l!\I"'I\,illl:l.l nl"lhl 

m;llll( IjU~ num p." ... IÚU r' ... ·cnrc QIl.ln· 
do ,c bnça um ç~rro '>C GJ~rJ UIllJ 
fCi!W\{'I';ldJ\k F. '-Cri_I polKO ruuJoI:1 
J"umlr-§t que c~rru\ I\p~~mtSll( do· 
m~SIIcos Ir~es1iCm uma vida looga pda 
flente num mercado como esse. ~ ear­
ro\ mund!~1'> hOJf ~o urna realrdlidc c 
(w: C um f'IlO n(l'O 

T.ncltnOI. 
.. A 1~lId,'nl'l~ f um;1 lK<)I\IOd.\~lCl 11m 
bum '1:1111<10) Ild prOllu(ào (\e ~dcuJ()~ 
de ba..e do m~rcado ou num e~lág.o 

À Comissão de Fiscalização e Conlrole 

IIncdl.ll.lmClllc '\11"1\'" _1 \ .... ,J t>."c \ h 
Iml~lr1.ld,,, I~r.i" um.1 (l_ull('rao;.t,' ',I 
<l., >Cf mUl_ IIl1n1rll,'.,II •• 1 110' "":11",<'111", 
llllll Utfga de ICI.·noluIIIJ m~" ;(lI;,II~.,· 
c1<1 Fln jUlnhar,.,,,,,,,I.1 "., m.UI ll"'h,' 
.101""\<111,\\.""1",1,1,1'\).'\ ",.1 \,u' 

,Im 1<1.1 [1 .. -,,1""11.' .1 (, \1 r '1'"-''' '" ". 
t\"""~/" 1<'1<111<.\ ,I", ... !II''' "" 11,., ,I 
- 1.11 11.'1 de loC ,'Jl"\,II J. !t~f.l' ,I.' 
compcu,Jo 0, IIllp<J(I.IJIII ,jo (~"'f\I 
dr .... w E Ulll~ (OInpo.·I~\.I" InGI,JfI.1 V,·, 
cuto~ I\~C!on~l~ medwI lJU SfJodcl. m~> 
com menOI compc:rno:nt~>. rIIJ\<' ~'r),m.l· 

no~. sefllrJO como de~fJu ,li' JC\'",) 

aos ImpollJdo> Em oUlr~s rJlalr~, 
cana grande naCIOnaL )()" 00"(0 E \.Ç 

não hver prC'Ço vaI sucumbir 

"'nf.v •• 
"Um.! J\MJC"ldn t-Ilm" ",,_, n,'" <l,'''­
!~r ncnlJumJ r,\,\·~ po.,hu'J 1'1,., ..... r.'" 
(om L'>:"'1lO1nl.\ gIJn'\,n"-llh: .. ,,,,<lUf,,J.1 
pdo LI.,do. Irnpunh.1 W 4U~ 4",'",,1>~' 
a,wl.·ldÇJo p.!~sallC J I,'r umJ c~)lfe'IJlJ 
polillca Ijue ela derlnill>dment~ nJo J~­
It Icr Quanto mtllO\ força POlllll:a 
umJ aSlOClaç.io como c~~" h"r_r. ~Il\ 

minha opmijo. melhor A~ mon~ddnr.1I 
f'I)lkm wnllnuur irah.tlh,"h[,l cum " 
"nr;l~en no \ot~lillll, ,I,,, nl!~lr"'-I ", 
mUlu Di! ra~ ~ le' ,.,,1.1 '(I n~l" .\ 
ImlX'flllOCIII IjUC <kw 1,'1, ., d( um., .1'1"· 
,,~ como as que nl,I,'ltl em ludo o 
mundo " 
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O SR. PRESIDENTE (Iosé Sarney) - O expediente lido O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRE-
.será publicado e remetido à Comissão de Fiscalização e Controle SIDENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ. 
da Casa. RIA N" 913. DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995. QUE "CRIA. NA 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Senhor Presidente ES1RUruRA ORGANIZACIONAL DO MINISTÉRIO DA 
da República editou a Medida Provisória n"9I2,de 24 de feverei- JUSTIÇA, O CONSELHO FEDERAL DE QUE 1RATA O ART. 
ro de 1995. que "dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fun- 13 DA LEI N" 7347, DE 24 DE JULHO DE 1985. ALTERA OS 
do Nacional de Desenvolvimento - FND, repassados sob a forma ARTS. 4". 39.82.91 E 98 DA LEr N" 8.078,.DE II DE SETEM-
de empréstimo, à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP. BRO DE 1990, E DÁ OUmAS PROVIDÊNCIAS". 

De acoroo com as indicações das Lideranças. e nos termos DE ACORDO COM AS INDICAÇÕES DAS LIDERAN-
dos §§ 4" e 5· do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN. fica assim cons- ÇAS, E NOS TERMOS DOS §§ 4" E 5' DO ART. 2" DA RESO­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma- LUÇÃO N" 1/89-CN. FICA ASSIM CONSTITUÍDA A 
têria: COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­

Titulares 

Gilberto Miranda 
Flaviano Melo 

João Rocha 
RomeroJucá 

Sérgio Machado 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

Titulares 

Inocêncio Oliveira 
Abelardo Lupion 

Michel Temer 

José Arúbal 

Anivaldo V Ale 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB 

Nabor Júnior 
Coutinho Jorge 

PFL 

Freitas Neto 
José Bianco 

PSDB 

Geraldo Melo 

PSB 

PPS 

,DEPUTADOS 

Suplentes 

BLOCO (pFL-PTB) 

PMDB 

PSDB 

PPR 

PRP 

Adauto Pereira 
Adelson Salvador 

Adelson Ribeiro 

Yeda Crusius 

Arnaldo Faria de Sá 

Adhemar de Barros Filho 

PT 

J aque~ Wagner Adão PreUo 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N" 1. DE 1989-CN. 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
1RAMITAÇÃO DA MATÊRIA: 

DIA 03/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMIS,sÃO MISTA. 
DIA 03/03I95-INSTALAÇAO DA COMISSAO MISTA. 
ATÉ 02/03/95 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O 
PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE. 

ATÉ 11/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA. 
ATÉ 26/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 

BRE A MATÉRIA: 

• SENADORES 

Titulares Supleiltes 

PMDB 

Flaviano Melú Gilberto Miranda 
Coutinho Jorge Nabor Júnior 

PFL 

Wilson Kleinübing Alexandre Costa 
Waldeck Ornelas Carlos Patrocínio 

PSDB 

Sérglo Machado Lúdio Coelho 

PP 

Bernardo Cabral José Roberto Arruda 

PPR 

Epitácio Cafeteira Leomar Quínranilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO (pFL-PTB) 

Inocêncio Olíveira Adauto Pereira 
Abelardo Lupion Adelson Salvador 

PMDB 

Michel Temer Adelson Ribeiro 

PSDB 

José Aníbal Veda Crusius 

PPR 

Ibrabim Abi·Ackel Jarbas Lima 

PP 

Odelmo Leão Augustinho Freitas 

PDT 

Miro Teixeira Sérgio Carneiro 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N" 1, DE 1989-CN. 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDARIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÊRIA: 

DIA 03/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA. 
DIA 03/03/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA. 
ATÉ 02103195 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O 
PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE. 

ATÉ 11/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA_ 
ATÉ 26/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRE- SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS .KA!lALHADOR~ NOS 
SIDENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ. LUCROS OU RESULTADOS DAS EMPRESAS E DA OU-
RIA N" 914. DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995. QUE "DISpÕE TRAS PROVIDÊNCIAS". _ 
SOBRE A CRIAçÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO QUE DE ACORDO COM AS INDICAÇQES DAS LIDERAN-
MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". ÇAS. E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5" DO ART. 2" DA; RESO-

DE ACORDO COM AS INDICAçõES DAS LIDERAN- LUÇÃO N" 1/89-CN. FICA ASSIM CONSTITUIDA A 
ÇAS.;: NOS TERMOS DOS §§ 4" E 5" DO ART. 2' DA RESO- COMISSÃO I:ofiSTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
LUÇÃ0 N" 1/39-CN, FICA ASSIM CONSTITUÍDA A BREA MATERIA: 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BRE A MATÉRIA: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

Nabor Junior José Fogaça, 
Gilberto Miranda Coutinho Jorge 

PFL 

Carlos Patrocínio José Alves 
Edison Lobão Elcio Alvares 

rsD.li 
Sérgio Machado José Ignácio Ferreira. 

PDT 

Júnia Marise Sebastião Rocha. 

PT 

Eduardo Suplicy Benedita da Silva 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO (pf"L.PTB) 

Inocêncio Oliveira Adauto Pereira 
Abelardo Lupion Adelson Salvador 

PMDB 

Michel Temer Adelson Ribeiro 

PSDB 

losé Aníbal Yeda Crusius 

PPR 

Cunha Bueno José Teles, 

BL(pL-PSD-PSC) 

Valdemar Costa Neto Pedro Canedo 

BL(PSB-PMN) 

Fernando Lyra Gonzaga Patriota 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N" I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 03103/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA. 
DIA 03103/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA. 
ATÉ 02/03195 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O 
PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE. 

ATÉ 1J103195- PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA. 
ATÉ 26/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRE-

SIDENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ. 
RIA N" 915. DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE "DISpÕE 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Fernando Bezerra 

A1exandee Costa 
José Agripino 

Sérgio Macbado 

RomeuTuma 

VaJmir Campelo 

SENADORES 

P~IDB 

PjoL 

PSDô 

PL 

PTB. 

Suplentes 

Nabor Junior 
Coutinho Jorge 

Carlos Patrocínio 
Edison Lobão 

Lúdio Coelho. 

Marluce Pinto 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO (pf"L.PTB) 

Inocêncio Oliveira Adauto Pereira 
Abelardo Lupion Adelson Salvador 

Michel Temer 

José ADibal 

Prisco Viana 

Aldo Rebelo 

PMDB 

Adelson Ribeiro 

. PSDB 

Yeda Crosius 

PPR 

Roberto Balestra 

PCdoB 

Haroldo Lima 

PPS 

Augusto Catvalho Sérgio Arouea 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N" I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDARIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 03/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA. 
DIA 03/03/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA. 
ATÉ 02/03/95 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O 
PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE. 

ATÉ 11/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA. 
ATÉ 26/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRE-

SIDENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ. 
RIA N" 916. DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995. QUE "DISpÕE 
SOBRE A NOTA DO TESOURO NACIONAL - NTN, E SUA 
UTILIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E DIREITOS 
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ALIENADOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
DESESTA T1ZAÇÃO - PND, INSTI1UÍDO PELA LEI N" 8,031, 
DE 12 DE ABRIL DE 1990, CONSOLIDANDO AS NORMAS 
SOBRE A MA1ÉRIA CONSTANTE DA LEI N° g,177, DE 1° 
DE MARço DE 1991, E DA LEI N" 8.249, DE 24 DE OlITU· 
BRO DE 1991, E ALTERA0 ART, 3°DA LEIN"8.249/91". 

DE ACORDO COM AS INDICAçõES DAS LIDERAN· 
ÇAS, E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ART. 2° DA RESO· 
LUÇÃO N° 1I89·CN, FICA ASSIM CONSTITUÍDA A 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO· 
BREA MA1ÉRIA: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

José Fogaça Fernando Bezerra 
Ney Suassuna Onofre Quinan 

PFL 

Jool De HoUanda José Alves 
Freitas Neto Jonas Pinheiro 

PSDB 

Sérgio Machado Lúdio Coelho. 

PSB 

Ademir Andrade 

PPS. 

Roberto Freire 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO (pFL-PfB) 

Inocêncio Oliveira Adauto Pereira 
Abelanlo Lupion Adelson Salvador 

PMDB 

Michel Temer Adelson Ribeiro 

PSDB 

José Aníbal Veda Crusíus 

rm 
Simão Sessim Welson Gasparini 

PV 

Fernando Gabeira 

Adhemar de Barros Filho 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N° I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDARIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 03/03/95 -- DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA, 
DIA 03/03/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA. 
ATÉ 02/03195 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS, PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O 
PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE. 

ATÉ 11/03/95 - PRAZO FINALDACOMISS~O MISTA. 
ATÉ 26103/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRE· 

SIDEl\'TE DA REPÚBUCA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ. 

RIA N° 917, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE "AUTORI· 
ZA A UTILIZAÇÃO DO PRODUTO DA ALIENAÇÃO DO NA· 
VIO "DOCEV ALE" NO SANEAMENTO FINANCEIRO DA 
COMPANHJA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO -
LLOYDBRAS". 

DE ACORDO COM AS INDICAçõES DAS LIDERAN· 
ÇAS, E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ART. 2° DA RESO· 
LUÇÃO.N" 1I89-CN, FICA ASSIM CONSTITUÍDA A 
COMISSAO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO· 
BREAMA1ÉRIA: 

SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB 

Fernando Bezerra Gilberto Miranda 
Ney Suassuna José Fogaça 

PFL 

Júlio Campos Odacir Soa..+<es 
RomeroJucá FranceJino Pereira. 

PSDB 

Sérgio Machado Lúdio Coelho 

PP 

Bernardo Cabral João França 

PPR 

Epitácio Caleteira Leomar Quinlanilh. 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO (pFL-PfB) 

Inocêncio Oliveira Adauto Pereira 
Abelanlo Lupion Adelson Salvador 

PMDB 

Michel Temer Adelson Ribeiro, 

PSDB 

José Aníbal Veda Crusius 

PPR 

Simão Sessim Amaral Netto 

Pf 

Jaques Wagner Maria Laura 

PP 

Odelmo Leão Augnstinho Freitas 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N" 1, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MA1ÉRIA: 

DIA 03/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA. 
DIA 03/03/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA. 
ATÉ 02103/95 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O 
PARECER SOBRE A ADMISSIDlLIDADE. 

A 1É lli03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA. 
A 1É 26103/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 

O SR. PRESIDENTE (José Saruey) - A Mesa deseja in· 
formar ao Plenário que, na fanua do planejamento que estabeleceu 
para os nossos trabalhos, passará a figurar dos avulsos da Ordem 
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do Dia, a partir de segunda-feira, a lista das matérias que se encon­
tram na Secretaria-Geral da Mesa em condições de serem discuti· 
das ou votadas dunmte a primeim quinzena do mês de março. 

Esperamos dilatar esse prazo em até um mês, de modo que 
os Srs. Senadores possam estudar as matérias sabendo exalamente 
o que 11 Casa vai votar e discutir durante o mês. 

Comunico que as mencionadas matérias já foram publica­
das no Diário do Congresso Nacional e se encontram à disposição 
dos Srs. Senadores na sala de avulsos. 

É a seguinte a lista das matérias citada: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PAUTA PARA O MÊs DE MARÇO/95 

SENADO FEDERAL 
Dia 6-3-95 (segunda-feira): 

Projeto de Lei da Câmara n" 24, de 1992 (n° 5305/90, na 
Casa de origem), que dispõe sobre os termos e as condições com 
que serão conferidos o título de domínio e a concessão de uso nos 
programas de refonna agrária. (Parecer favOi"ável, sob na 82184, da 
CODÚssão de Assuntos Sociais) 

Projeto de Lei da Câmara n° 150, de 1992 (n° 3,217/92, na 
Casa de origem), que proíbe a entrada e a navegação de embarca­
ções com carga de plutônio OU resíduos radioativos no mar territo­
rial e na wna econômica exclusiva brasileira. (parecer favorável 
sob nO) 254/94, nos tennas de substitutivo da Comissão de Assun­
tos Sociais) 

Matéria a ser declarada prejudicada: Oficio nO 144/93. do 
Presidente do Supremo Trib.mal, comunicando decisão que decla­
rou a inconstituciooalidade do § 3° do art, 55, da Lei nO 7501186, 
com n:dação dada pela Lei n° 8.028/90, em virtude de já ter sido a 
matéria objeto de decisão desta Casa, através da Resolução do Se­
nado n° 7/95. 

Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado na 30, de 
1991 (n° 3.107/92, naquela Casa), que regulamenta a profissão de 
Ortoptista e dá outras providências. (parecer de Plenário, em subs­
tituição à Comissão de Assuntos Sociais, favorável). 
Dia 7-3-95 (terça-feira): 

Projeto de Lei da Câmara nO 20, de 1993 (n° 1.439/88, na 
Casa de origem), que dá prioridade à concessão de canais de emis­
soras às entidades educacionais. (Parecer favorável, sob nQ 211193, 
nos tennos de Substitutivo da. Comissão de Educação) 

Projeto de Lei da Câmara nO 22, de 1993 (n° 252&'89, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art 30 do Decreto-Lei na 
2,472, de 1° de setembro de 1988, que "altera disposições da legis­
lação aduaneira. consubstanciada no Decreto-Lei n° 37, de 18 de 
novelllbro de 1966, e dá outras providências. (parecer favorável. 
sob nO 94/94, com emendas de redação nO 1 a 3, da Comíssão de 
Assuntos EconôlllÍcos) 

Projeto de Lei da Câmara n° 129, de 1993 (nO 4.499/89, na 
Casa de origem), que institui o piso salarial, dispõe sobre a jornada 
de traballio dos enfemteiros e detennina outras providências. (pa­
recer favorável, sob nO 195/94, nos termos de Substitutivo da Co­
missão de Assuntos Sociais) 

Projeto de Lei da Câmara n° 141, de 1993 (n° 1.719/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a jornada, condições de traba­
lho e piso salarial dos técnicos e auxiliares de enfennagem e deter­
mina outras providências. (Parecer favorável, sob n° 278/94, nos 
tenn(l1; de Substitutivo da Comissão de Assuntos Sociais) 

Projeto de Lei da Câmara n° 144, de 1993 (n' 2.759/92, na 
Casa de origem), que sujeita as empresas públicas às normas de 
elaboração e publicação das demonstrações fUllUlceíras de que tra­
ta a Lei n' 6,404, de 15 de dezembro de 1976. (parecer favorável, 
sob nO 83/94, da Comissão de Assuntos Econômicos) 

Projeto de Lei da Câmara n° 183, de 1993 (n° 1.370/93, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 14 da Lei na 8.177, 
de l ó de março de 1991, que "~stabelece regras para a desindexa­
ção da economia e dá outras providências"". (parecer favorável. 
sob n° 518/93, da Comissão de Assuntos Ec.onômicos), 

Projeto de Lei da Câmara nO 206, de 1993 (n" 478/91, na 
Casa de origem), que altera o a.rt. 472 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. (Parecer favorável, sob n" 279/94. nos tennos de Substi­
tutivo da Comissão de Assuntos Sociais) 

Projeto de Lei da Câmara n" 227,de 1993 (nO 1.140/91 , na 
Casa de origem), que veda a destinação de recursos e auxílios pú­
blicos que especifica. (Parecer favorâvel. sob nO 92/94. da Comis­
são de Assuntos Econômicos) 

Requerimento nO) 184, de 1995. do Senador Edison Lobão. 
solicitando, nos termos regimentais. a criação de uma comissão 
temporária, constituída de nove membros titulares e nove suplen­
tes. para, no prazo de noventa dias. aprofundar estudos e conclusõ­
es em tomo da oportunidade e da localização de uma nova 
refInaria da Petrobrás S.A., no Nordeste brasileiro. 

Requerimento nO 201. de 1995. do Senador Lúcio Alcânta­
ra, solicitando, nos termos regimentais, a criação de comissão tem­
porária interna com o fun de elaborar e apresentar projeto de 
resolução re:fonnulando o Regimento Interno. 
Di. 3/3/95 (quarta-feira): 

Projeto de Lei da Câmara nO 125, de 1991-Complementar 
(N° 60/89 Complementar, na Casa de origem), que disciplina os li­
mites das despesas com o funcionalismo público, na fonna do 3rt. 
169 da Constituição Federal. (pareceres, proferidos em Plenário, 
em, substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. favoráveis 
ao Projeto e à emenda de Plenário) 

Projeto de Lei do Senado n° 27, de 199 l-Complementar, de 
autoria do Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta. o § 3° do 
art. 192 da Constituição Federal que dispõe sobre a cobrança de 
juros reais máximos, e dá outras providências. (parecer favorável. 
proferido em Plenário. em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos) 

Projeto de Lei do Senado n" li, de 1994-Complcmentar, de 
autoria do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre fontes de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, e dá 
outras providências. (parecer favorável. com emendas nOs 1 e 2. 
sob n° 227/94, da ColllÍssão de Assuntos EconôlllÍcos) 

Projeto de Lei do Senado nO 90, de 199komplemenatar, 
de autoria do Senador Ney Maranhão, que acrescenta dispositivo 
ao Código Eleitoral, a fim de pennitir a ação em casos de inelegí­
bilidade. (parecer favorável, proferido em Plenário, em subSlitui· 
ção à Comissão de Constituição Justiça e Cidadania) 

Requerimento nO 174, de 1995, do Senador Bem Vems, so­
licitando, nos tennos regimentais, que o Projeto de Lei da Câmara 
n" 101, de 1993 (n° 1.25&'88, na Casa de origem), que fIXa diretri­
zes e bases da educação nacional, além da Comissão constante do 
despacho ineial. seja apreciado, também. peJa Comissão de Cons· 
tilllição Justiça e Cidadania. 

Projeto de Lei da Câmara n' 228, de 1993 (n" I38219l, na 
Casa de origem), que proíbe as instituições oficiais de crédito de 
conceder empréstimos, fInanciamentos e outros beneficios a pes­
soa juúdica em débito com o FGTS. (Parecer favorável. sob n° 
91/94, da Comissão de Assuntos Econômicos) 

Projeto de Lei da Câmara n° 236, de 1993 (n° 2,297/91, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao art. l° da Lei na 
4.090, de 13 de julho de 1962, (parecer favorável, sob n" 284194, 
da Comissão de Assuntos Sociai$) 

Projeto de Lei da Câmara n° 241. de 1993 (n' 2.817/92, na 
Casa de origem), que altera o art. 322 da Consolidação das Leis do 
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Trabalho. (parecer favorável, sob 255/94, da Comissão de Assun­
U>s Sociais) 

Projeto de Lei da Câmara n° 6, de 1994, (n° 1.800/91, na 
Casa de origem), que estabelece f6rmnla de atualização dos tipos 
especiais de remunemção trabalh~sta baseados na média dos valo­
res recebidos em meses anteriores ao do pagamento. (parecer fa­
vorável. sob n° 256194, da. Comissão de Assuntos Sociais) 

Projeto de Lei da Câmara nO li, de 1994 (nO 2.777/92, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrnfos ao art. 133 da Consoli­
dação das Leis de Trabalho. (parecer favorável, sob n° 186/94, da 
Comissão de Assuntos SociaIS) 

Projeto de Lei da Câmara nO 22, (n° 467191, na Casa de ori­
gem), que revoga o art. 508 da Consolidação das Leis do Traba­
lho. (parecer favorável, sob nO 18&194, da Comissão de Assuntos 
Sociais) 

Projeto de Lei do Senado n° 92, de 1991, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que altera a redação do ~ 15 da Lei n° 
8.004, de 14 de março de 1990, que dispõe sobre trnnsferência de 
fI.l1anciamento no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, e dá 
outras providências. (parecer favorável. proferido em Plenário. em 
substituição à CoIllÍSsão de Assuntos Econômicos) 
Dia 91J195 (quin"'·feira): 

Projeto de Lei da Câmara nO 23, de 1994 (nO 489191, na 
Casa de origem), que altera a redação do § 1° do art. 239 da Con­
solidação das Leis do Trabalho. (Parecer favorável, sob n° 257/94, 
da Comissão de Assuntos Sociais) 

Projeto de Lei do Senado fiO 313. de 1991, de autoria do Se­
nador Nelson Wedekin. que concede isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - lPL para veículos destinados ao uso de 
representantes COOlerciais autônomos. (parecer favorável, proferi­
do em Plenário, em substituição à Comissão de Assuntos Econô­
micos) 

Projeto de Lei da Câmara n° 40 de 1994 (n° 133/91, na Casa 
de origem), que assegura a pen:;epção do adicional de periculosida­
de aos eletricistas e demais trabalhadores que especifica. (parecer. 
sob n° 317194, da Comimssão de Assuntos Sociais) 

Projeto de Lei da Câmara nO 43, de 1994 (n° 471/91, na 
Casa de origem), que disciplina a execução trabalhista contra a 
massa falida, acrescentado ao art. 880 da Consolidação das Leis do 
Trabalho um parágrafo, numerado como § 4°. (parecer favorável, 
sob 233194, da Comissão de Assuntos Sociais) 

Projeto de Lei da Câmara n° 48, de 1994 (n° 1.292/91. na 
Casa de origem), que dá nova redação a dispositivo da Consolida­
ção das Leis do Trabalho.(parecer favorável, sob 285194, da Co­

- missão de Assuntos Sociais) 
Projeto de Lei do Senado nO 328, de 199 I. de autoria do Se­

nador Fernando Hemique Cardoso, que disciplina as eleições para 
a Câmara dos Deputades e Assembléias Legislativas. (pareceres: 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadanbia, sob n"> 393192 
e 266/93,: favorável ao Projeto e às emendas nOs 1 e 2 e contrário 
às emendas de Plenârio. respectivamente) 

Projeto de Lei da Câmara nO 80, de 1994 (n° 22.67/91, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 860 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. (parecer favorável, sob nO 315194, da 
Comissão de Assuntos Sociais) 

Projeto de Lei da Câmara nO 84, de 1994 (n° 1.888191, na 
Casa de origem), que regulruoenta o § 3° do art. 226 da Constitui­
ção Federal (parecer favorável, sob nO 225/94, nos telIDos de 
substitutivo da Comissão de Constituição Justiça e Cidadania) 

Projeto de Lei da Câmara n" 83, de 1994 (n° 229191 na Casa 
de origem), que proíbe exigências de atestados de gravidez e este~ 
rilização, e outms práticas discriminatórias, para efeitos admissio­
nais ou de permanência da relação jurídica de trabaIbo, e di outras 

providências. (parecer favorável, sob nO 283/94 da Comissão de 
Assuntos Sociais) 

Projeto de Lei da Câmara nO 85, de 1994 (n° 3.895193 na 
Casa de origem), que altera o art. 73 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. mudando o valor do adicional notumo. (parecer favorá­
vel, sob nO 263/94, nos termos de substitutivo da Comissão de As­
suntos Sociais) 

Mensagem n" 427, de 1994, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado o nome da Senhora 
Thereza Maria Machado QuinteU .. Ministrn d. Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixadora do 
Brasil junto a Federação Russa" 

Mensagem nO 9, de 1995, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete ã deliberação de Senade o nome do Senhor 
José Artur Denot Medeiros, Ministro de Primeira Classe da Carrei­
ra de Diplomata, para exercer a função de Embaixador, Chefe da 
Delegação Pezmanente do Brasil junto à Associação Latino~Ame­
ricana de lntegrnção. 

Mensagem n° li, de 1995, pela qual o Senhor Presidente da 
Repú!Jlica submete à delibemção do Senado o nome do senhor Af­
fonso Celso de Ouro-Preto, Ministro de Primeira Classe de Carrei­
ra de Diplomata.. para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República da Áustria. . 

Mensagem n° 12, de 1995, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado o Dome do Senbor 
José Viegas Filho, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Di­
plomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao 
Reino da Dinamarca. 
Dia 10-3·95 ("",,,,.feira): 

Projeto de Lei da Câmara nO 86, de 1994 (nO 3.913/93, na 
Casa de origem), que altera o art. 841 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT. (parecer favorável, sob n" 282194, da Comissão 
de Assuntos Sociais.) 

Projeto de Resolução nO 66, de 1993, que dá nova redação 
ao art. 5° da Resolução n° 88, de 1992. (pareceres das Comissões 
de Constituição, Justiça e Cidadania, sob n° 170/94, favorável ao 
projeto e à Emenda n° 1, e contrário à Emenda n° 2; e Diretora, sob 
nO 171194, contrârio às Emendas n"> I e 2) 

Projeto de Resolução nO 103, de 1991, que uniformizJl o 
prazo de apresenta.ção de emendas perante as comissões. (parece­
res das Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania. sob n° 
317193, favorável ao Projeto, com apresentação da Emenda n° 1-
CCJ; e Diretora, sob n° 110194 favorável ao projeto e a Emenda da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, apresentando, ain­
da a Emenda nO 2-CDir.) 

Projeto de Lei da Câmara nO SI, de 1994 nO 1.978191. na 
Casa de origem), que altera os arts. 846, 847 e 848, caput, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que dispõem sobre 
procedimentos a serem adotados na audiência inaugural das Juntas 
de Conciliação e Julgamento. (parecer favorável, sob n° 23094, da 
Comissão de Assuntos Sociais.) 

Projeto de Lei da Cãmara n° 58, de 1994 (nO 2.581/92, na 
Casa de origem), que revoga artigos do Título V da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT que trnlam da organização sindical. 
(parecer favorável. sob n" 187, de 1994, da Comissão de Assuntos 
Sociais.) 

Projeto de Lei do Senado n° 83, de 1993, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que altera o art. 48 da Lei n° 4.504, de 
novembro de 1964, para permifu a. redução do imposto incidente 
sobre terras arrendadas. (parecer favorável, proferido em Plenário, 
em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos.) 

Projeto de Lei da Câmara nO 64, de 1994 (nO 3.754/93, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a liberdade sindical e dá outras 
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providências. (parecer favorável. sob na 258/94, da Comissão de 
'Assuntos Sociais.) 

Projeto de Lei da Câmara nO 77, de 1994 (nO 1.624191. na 
Casa de origem), que dispõe sobre a terminologia oficial relativa à 
hanseníase e dá outras providências. (parecer favorável. sob na 
264'94, da Comissão de Assuntos Sociais.) 

Projeto de Lei da Câmara nO 110, de 1994 (nO 1339/91. na 
Casa de origem), que concede adicional de periculosidade aos car­
teiros, alterando o ar!. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
(parecer favorável, sob nO 260/94, da Comissão de Assuntos So­
ciais.) 

Projeto de Lei da Câmara n° 93. de 1994 (nO 751/91, na 
Casa de origem) que dispõe sobre o direito de empregados que go­
zam de alguma fotma de estabilidade defmida em lei. (parecer fa­
vorável. sob nO 318/94, nos termos de Substitutivos da Comissão 
de Assuntos Sociais.) 
Dia 13-3.95 (segunda.feira): 

Projeto de Lei da Câmara n° 95, de 1994 (n° 2.904192, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que dis­
põe sobre a atualização dos valores das comissões devidas e a rep­
resentante comercial, em .caso de mora no pagamento. (parecer 
favorável, sob nO 280/94. nos tennos de Substitutivo da Comissão 
de Assuntos Sociais.) 

Projeto de Lei daCâmara nQ 99, de 1994 (n° 1.77(j19I. na 
Casa de origem), que dá nova redação ao parágrafo único do arL 
513 da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Deere­
lo·lei nO 5.452. de 1° de maio de 1943, transformando-o em alínea 
f. (parecer favorável. sob nO 316/94. da Comissão de Assuntos So· 
ciais.) 

Projeto de Lei da Câmara n° 101, de 1994 (n° 408/91, na 
Casa de origem). que acrescenta parágrafo único ao art. 846 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para pennitir, na au­
sência de acordo, o julgamen!.O imediato das reclaIl,lações de natu­
reza unicamente salarial. (parecer, sob nO 265/94, com emenda n° 
1 da Comissão de Assuntos Sociais.) 

Projeto de Decreto Legislativo nO 45, de 1994 (nO 222/92, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortográfi­
co da Língua Porblguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro 
de 1990. (parecer favorável, proferido em Plenário. em substitui­
ção à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.) 

Projeto de Decreto Legislativo nO 51. de 1994 (n° 195/92, na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos do Ato Constitutivo 
do Instituto Internacional da Ungua Portuguesa, celebrado em São 
Luis, Estado do Maranhão, em 1° de novembro de 1989, e do 
Acordo relativo ao Instituto Internacional da Língua Portuguesa, 
concluído em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990. (Parecer favo­
rável. proferido em Plenário, em substituição à Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 19, de 1994 (nO 156/91, na Casa de origem), 
que dispõe sobre restrição ao uso de fumo em recintos 
fechados de uso público, em veículos de transporte cole­
tivo e dá oulras providências, tendo 

Parecer favorável, sob nO 287, de 1994. da Comis-
são 

- de Assuntos Sociais. 

À matéria não foram apresentadas emendas no pra7.0 regi­
mentaL 

Em discussão o projeto, em turno único. (pausa.) 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Eduardo Suplícy. 
V. Ex"' terá 10 minutos para discutir a matéria. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY (PT -SI? Para discutir. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente. gostaria de ressaltar o mérito 
do projeto da Deputada lIma Passoni. que vem, de alguma ma­
neira, sendo objeto de discussão em muitos dos M\õnicípios e 
Estados brasileiros. Cito como exemplo o que ocorreu na cida­
de de São Paulo, onde a Câmara Municipal aprovou lei cstabe· 
lecendo que deveria haver nos restaurantes um espaço 
reservado aos fumantes e outro a não fumantes. Agora o Prefei­
to Paulo MaIuf resolveu baixar decreto proibindo a utilização 
de tabaco em restaurantes. 

Nas diversas ocasiões em que assuntos desta natureza têm 
sido discutidos em municípios, tem-se avaliado. aqui, que o mais 
adequado será uma legislação nacional a respeito. O projeto da 
Deputada Irma Passoni. que é de 1991, dispõe sobre restrição ao 
uso de fumo em recintos fechados de uso público e em veículos 
de transporte coletivo municipal, íntermurucipal, interestadual 
e internacional e faculta às casas de espetáculos e restaurantes 
manterem locais reservados destinados aos fumantes. Portanto. 
trata-se de uma norma que procura preservar a saúde-das pes­
soas, impedindo o abuso por parte daqueles que ao fumarem 
prejudicam os outros. 

Somos favoráveis ao pmjeto da Deputada lnna Passoni. , 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A manifestação do 

Senador Eduardo Suplicy foi favorável ao projeto. 
Continua em discussão a matéria (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada, nos lermos do art. 168 do 

Regimento Interno. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 2: 

Discussão, em tilmo único, do Projeto de Lei 
da Câmara n° 1I8, de 1994 (n° 3.692/93, na Casa de 
origem). que dispõe sobre a obrigatoriedade de reali­
zação do exame DNA na rede hospitalar pública, ten­
do 

Parecer favorável, sob nO 319, de 1994, da Comis-
são 

de Assuntos Sociais. 

Em discussão o projeto, em turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada. nos termos do art. 168 do Regimento 

Intemo. 
Ainda há orndores inscritos. 
Concedo a palavra ao Senador Ademir Andrade. 

O SR. ADEMIR ANDRADE PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR. SERÁ PUBUCADO POSTERIORMEN­
TE. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência, antes 
de encerrar os traba1hos, vai apurar a freqüência da sessão do Se­
nado. Federal. Se algum dos S(~nhores Senadores ainda não digitou 
a sua presença. que o faça neste instante. 

Estão presentes na Casa 2281'S. Senadores. 
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 

trabalhos, designando para a sessão ordinária de segunda-feira, às 
14h30min a seguinte 
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ORDEM DO DIA 
-1-

'.' '-
-3-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 150, DE 1992 

EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO N"30, DE 1991 

Discussão, em turno único, da Emenda da Câmara ao Proje-::' 
to de Lei do Senado n° 30, de 1991 (nO 3.107/92, naquela Casa), de 
autoria do Senador Mauricio Corrêa, que regulamenta a profISSão 
de Ortoptisra e dá outras providências. tendo 

Disalssão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n° 
. :.;' 150, de 1992 (nO 3.217192, na Casa de origem), que pro~ • en~­

da e a navegação de embarcações com carga de plutllmo 00 rest· 
duas radioativos no mar teni.torial e na zona econômica exclusiva 
brasileira, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, em substitui~ là 
Comissão de Assuntos Sociais, Relator: Senador Ronaldo Alaga0. 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 24, DE 1992 

Discussão, em tumo único. do Projeto de ~i da Câmara na 
24, de 1992 (nO 5.305/90, na Casa de origem), que dispõe sobre 
termos e as condições com que serão conferidos o título de domí· 
mo e a concessão de uso nos programas de. refonna agrária, tendo 

Parecer favorâvel, sob nO 82, de 1994. da Comissão - de 
Assuntos eoonômiro8. 

Parecer, sob nO 254, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorâvel ao Projeto, nos tezmos de 

substitutivo que apresenta. 

-4-
MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Oficio n° 144, de 1993, do Presidente do Supremo Tribonal 
Federal, comunicando a decisão que declarou a inconstitucionali­
dade do § 3° do art. 55 da Lei n° 7501, de 27 de junho de 1986, 
com redação dada pela Lei n° 8.028, de 12 de abril de 1990. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta~se a sessão às l1h02min.) . 
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